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MUNICÍPIO DE DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/202?" 
PROCESSO LICITATORIO N9. 07/2022 

CONTRATAÇÃO DE DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI. 

DATA: 17.01.22 ABERTURA: 31.01.22 PROPOSTA ATÉ: 08:00HS 
DISPUTA: 09:00HS 

ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para realização de atendimento complementar em saúde, 

para realização de atendimento médico na especialidade de Reumatologia, no Centro 
Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Carli. 

Justificativa: 
Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 
verbis: 

"Art. 6g São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição." 

Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol 
das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o direito 
a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde necessários e 
suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização 
e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros 
e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Considerando a Lei Federal n2 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 
Considerando a Portaria GM/MS n2 1.631, de 12 de outubro de 2015, que estabelece 

os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 
âmbito do SUS. 

Considerando a Portaria GM/MS n2 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

Considerando a Portaria GM/MS n2 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 
financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 
forma de blocos de financiamento, com respectivo monitora mento e controle. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de atendimentos 
complementar em saúde, nas especialidades em reumatologia, a fim de garantir acessibilidade 
e suprir a demanda espontânea e reprimida no Município. 

A reumatologia é um conjunto de diferentes doenças que acometem o aparelho 
locomotor (ossos, articulações, cartilagens, músculos, tendões e ligamentos) ou outras partes 
do corpo e que pode ocorrer em pessoas de todas as idades, onde o profissional reumatologista 
é especializado em pesquisar, diagnosticar e tratar as doenças reumáticas. 

Do valor: 
O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 99.190,56 (noventa e nove 

mil, cento e noventa reais e cinquenta e seis centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 11 de janeiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para realização de atendimento complementar em saúde, para 

realização de atendimento médico na especialidade de Reumatologia, no Centro 
Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Carli, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 06/2022— (ANEXO 01) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, positiva 
o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 
verbis: 

"Art. 69 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição." 

2.2. Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol 
das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o 
direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 
necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 
terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. 

2.3. Considerando a Lei Federal n2 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes. 
2.4. Considerando a Portaria GM/MS n2 1.631, de 12 de outubro de 2015, que estabelece os 
critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 
âmbito do SUS. 
2.5. Considerando a Portaria GM/MS n2 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 
2.6. Considerando a Portaria GM/MS n2 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 
financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 
forma de blocos de financiamento, com respeçtivo monitoramento e controle. 

6 P/ 
vi cius Tourinho 
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2.7. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de atendimentos complementar 
em saúde, nas especialidades em reumatologia, a fim de garantir acessibilidade e suprir a 
demanda espontânea e reprimida no Município. 
2.8. A reumatologia é um conjunto de diferentes doenças que acometem o aparelho 
locomotor (ossos, articulações, cartilagens, músculos, tendões e ligamentos) ou outras 
partes do corpo e que pode ocorrer em pessoas de todas as idades, onde o profissional 
reumatologista é especializado em pesquisar, diagnosticar e tratar as doenças reumáticas. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 99.190,56 (noventa e nove 
mil, cento e noventa reais e cinquenta e seis centavos), conforme mapa comparativo em 
anexo. 
3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 
processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 
corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 
3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529 de 
05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 
estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 
órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 
3.4. Foram realizadas buscas na internet, onde foram encontrados diversos editais de vários 
municípios, no entanto, não foi possível utilizá-los em virtude de o modelo adotado pelos 
municípios pesquisados são de valores por atendimento, ou com horários divergentes dos 
descritos neste termo. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. Da modalidade: Pregão. 
4.2. Tipo de Licitação: Menor Preço. 
4.3. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 
4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, 
inciso III : o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
4.4.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 
Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

Vixlicius Tourinho 
Secretário de Saúde 
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por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 
subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5. Dos Documentos para Qualificação: 
5.1. Para a habilitação os documentos exigidos são os adstritos previstos no Artigo 28, 
Incisos II a V, Artigo 29, Incisos I a V da Lei Federal n2 8.666/93, quanto à habilitação jurídica, 
qualificação técnica, regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do Artigo 72 da Constituição Federal. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, 
efetuando o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma 
estabelecidos neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 
6.2. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e 
assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do 
atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores 
que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de 
Saúde (SUS). 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 
7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 
sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 
contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 

Vim s To rinh 
Secretário de Saúde 
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7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 
ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
7.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 
deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 
responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 
7.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 
7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanentemente designados pela Secretaria de Saúde, para supervisionar e acompanhar a 
execução dos serviços prestados. 
7.12. Caso o profissional que prestará serviços em reumatologia, venha a faltar ao serviço 
por qualquer hipótese, deverá repor as horas não trabalhadas em campanhas promovidas 
pela Secretaria de Saúde, as quais serão em horários diversos aos dos constantes no 
contrato, ou caso não o faça serão descontados os dias faltosos. 
7.13. Requisitos para prestação de serviços em especialidade de Reumatologia: 
7.13.1. A Contratada deverá indicar profissional para exercer a função de Médico 
Reumatologista, devidamente habilitado junto ao CRM-PR, conforme normas do Conselho 
Federal de Medicina — CEM. 
7.13.2. 0 profissional médico reumatologista deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde 
no primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES — Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este 
sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 
técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 
Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 
7.13.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 
normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 
Humanização/Humaniza SUS. 
7.13.4. 0 profissional médico reumatologista deverá realizar consultas, fazer estudos de 
caso, realizar diagnóstico, solicitar exames, elaborar tratamentos, prescrever medicamentos, 
fazer o acompanhamento de pacientes, atuar na recuperação de problemas, recomendar 
medidas preventivas. 
7.13.5.0 profissional deverá alimentar o sistema IDSSACJDE periodicamente, para fins de 
informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde e 
posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, para posteriores pagamentos dos 
serviços. 
7.13.6. Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema Único de Saúde. 
7.13.7. O profissional médico reumatologista deverá cumprir carga horária de 04 (quatro) 
horas semanais, nas quintas-feiras, no horário das 13:00 às 17:00 horas na Secretaria de 
Saúde de Coronel Vivida. 

V icius Tourinho 
cretário de Saúde 
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8. Indicação dos profissionais para execução do serviço: 
8.1. A indicação dos profissionais que serão disponibilizados para execução do serviço, sendo 
devido somente pelo participante vencedor da licitação. 
8.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 
seguir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e 
convocação para apresentação dos documentos como condição para celebração do 
contrato: 
a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional de 
Medicina do Paraná — CRM/PR. 
b) Registro de Qualificação de Especialista — RQE, devidamente habilitado junto ao CRM-
PR (para especialidade de Reumatologia). 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços. 

8.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 
dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 
ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

9. Dos Locais de execução dos serviços: 
9.1. Os atendimentos serão no Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Carli, localizada 
na Rua Romário Martins, n° 154, bairro Centro, Coronel Vivida-PR, carga horária de 04 
(quatro) horas semanais. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se; á o IPCA — índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. E e atraso de pagamento, desde que a 

Vi fCTús Tôtírinho 
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contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 
critério da Administração junto a Secretaria de Saúde, tendo por fundamento no que couber 
as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 
12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 
intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 
8.429/1992), a Lei Federal n2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n° 7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 
Decreto Municipal n2 7.471. 
15.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Cleuméri Bertuol, Matrícula n° 1050-2. 

Vi icius Tourinho 
Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Vipici s Tourinho 
S retário de Saúde 

Gestor 

eumerl Be uo 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 11 de janeiro de 2022. 

Vinidius TourinhO 
Secretário de Saúde 

Página 7 de 7 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 6/2022 

Coronel Vivida, 06 de janeiro de 2022 

Emissor: Secretaria de Saúde 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNIT R$ 

TOTAL 
R$ 

1 1 12,00 MÊS 22158 

HONORARIOS MEDICOS NA ESPECIALIDADE 
EM REUMATOLOGIA, PARA ATUAR NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI 

8.265,88 99.190,56 

VALOR TOTAL DOS ITENS 99.190,56 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para realização de atendimento complementar 
em saúde, para realização de atendimento médico na especialidade de Reumatologia, no Centro Municipal de Saúde 
Dra. Caldisse de Carli 

Dotação orçamentária: 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 
2 0601 494 27 DEMAIS DESP. COM 

SERV. MÉDICO - 
HOSP., O 

616 2172 339039509900 

Usuário emissor: JULIANO RIBEIRO 

Vi ícius Tourinho 
Secretaria de Saúde 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de atendimento complementar em 
saúde, para realização de atendimento médico na especialidade de Reumatologia, no Centro 
Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Carli. 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e 
Laboratoriais 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

616 2172 3.3.90.39.50.99 

Coronel Vivida, 04 de janeiro de 2022 

MIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 



ATA 01/2022 

Aos sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, às dezesseis horas, na sala de 

reuniões do Centro de Saúde Dra Caldisse de Caril, realizou-se reunião extraordinária do 

Conselho Municipal de Saúde, com a seguinte pauta: apresentação e aprovação pela 

conselheira Cleoméri os mapas comparativo para credenciamento de laboratório para 

realização de análises clínicas na UPA 24h, o qual foi aceito/homologado e o mapa 

comparativo para contratação de médico reumatologista, o qual foi aprovado/homologado. 

Apresentação do mapa comparativo para contratação de serviços técnicos em radiologia, o 

qual teve questionamentos com relação aos valores e a quantidade de orçamentos, pois 

segundo o Edevi não foi retirado o maior e menor valor dos orçamentos do mapa, não sendo 

aprovado, sendo retirado para análise e sanar as dúvidas com o setor de licitação, para que 

posteriormente se reunissem novamente os membros desse conselho para apreciação do 

referido mapa. Nada mais havendo encerra-se esta ata que segue com lista de presentes 

anexa. 
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23/11/2021 14:32 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

Orçamentos Honorários 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Qua, 10/11/2021 15:06 

Para: Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br> 

Cco: contato klein <contato@kleinconsultores.com.br>; tiagomalucelli@gmail.com <tiagomalucelli@gmail.com>; 
clinica@rheuma.com.br <clinica@rheuma.com.br> 

1 anexos (39 KB) 

Orçamento.xls; 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

https://outlook.live.com/mail/Wid/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYNzRjNiOwMAINDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2b0CGOCBMY/02FX%2FyS... 1/2 
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Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https://outlook.live.com/mail/0/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMARMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwW/02FX°/02FyS... 2/2 



ff\ \ CLINICA GERAI. E 110WIEOIP4TTICC4 
CARIDOSO IDA SILVA L'TDA 

CNIPJ 10.728.131/0001-43 

ORÇAMENTO DE REUMATOLOGIA 

LOTE ITEM QTDE UN. CÓD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 12 MÊS 22158 HONORÁRIOS MÉDICOS 
NA ESPECIALIDADE EM 
REUMATOLOGIA, PARA 
ATUAR NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
DRA. CALDISS E DE 
CARLI. 

8.700,00 104.400,00 

VALOR TOTAL 104.400,00 

Coronel Vivida, 15 de dezembro de 2021. 
ARTEMIO JURACI 
CARDOSO DA 
SILVA:42256160025 

Assinado de forma digital por 
ARTEMIO JURACI CARDOSO DA 
SILVA:42256160025 
Dados: 2021.12.15 11:25:41 -0300' 

ARTEMIO JURACI CARDOSO DA SILVA 
RG: 5017962191 SSP/RS 

CPF: 422.561.600-25 

Razão Social: Clinica Geral E Homeopatticca Cardoso Da Silva Ltda. 

CNP): 10.728.131/0001-43 

Endereço: Rua das Américas, 203, Centro, Coronel Vivida - PR. 

E-mail: contato@kleinconsultores.com.br 

Telefone: (46) 3232-3382 

Agência: 2008-7 

Conta Bancária no: 16.739-8 

Banco: Banco do Brasil 

FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA: 

(X) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI ( EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) EI ( EMPRESÁRIO INDIVUDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

(X) LUCRO PRESUMIDO 



03/01/2022 10:36 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.728.131/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/03/2009 

NOME EMPRESARIAL 

CLINICA GERAL E HOMEOPATTICCA CARDOSO DA SILVA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DAS AMERICAS 

CEP 

85.550-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABIL@KLEINCONTABILIDADE.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 

203 
COMPLEMENTO 

SALA 3 

MUNICIPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

(46) 3232-3274 

SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 10:36:13 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/03/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: '1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 10.728.131/0001-43 

NOME EMPRESARIAL: CLINICA GERAL E HOMEOPATTICCA CARDOSO DA SILVA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$95.400,00 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ARTEMIO JURACI CARDOSO DA SILVA 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: MARIA CAROLINA CARDOSO DA SILVA 
Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 10:36 (data e hora de Brasília). 



PREMA" 

CRTLRO: 2,70 

LAI< cumllas, mgui 
noyssi 43 

ORÇAMENTO DE REUMATOLOGIA 

CA 

000 

TL

L-50 

LOTE ITEM QTDE UN. CÓD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 12 MÊS 22158 HONORÁRIOS 
MÉDICOS NA 
ESPECIALIDADE EM 
REUMATOLOGIA, 
PARA ATUAR NO 
CENTRO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI. 

8.950,00 107.400,00 

VALOR TOTAL 107.400,00 

Coronel Vivida, 15 de dezembro de 2021. 

Rodrigo Fernando Preschlak 

Sócio Administrador 

CPF: 040.381.409-03 

RG: 7.407.067-1 

Razão Social: PRESCHLAK CLÍNICA MÉDICA LTDA. 

CNPJ: 27.431.793/0001-50 

Endereço: Rua Iguaçu, 583, Apto. 201, Centro, Coronel Vivida - PR. 

E-mail: rodrigo.preschlak@hotmail.com 

Telefone: (46) 3232-3274 

Agência: 4390-7 

Conta Bancária n2: 17.198-0 

Banco: Sicoob 

FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA: 

(X) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI ( EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) EI ( EMPRESÁRIO INDIVUDUAL) 

( ) LUCRO REAL 
(X) LUCRO PRESUMIDO 

RUA IGUAÇU, 583, CENTRO, CEP 85550-000, CORONEL VIVIDA - PR 
E-mail: rodrigo.preschlak@hotmaiLcom 

Telefone: (46)3232-3274 



03/01/2022 10:37 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
27.431.793/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/03/2017 

NOME EMPRESARIAL 
PRESCHLAK CLINICA MEDICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

PORTE 
ME 

LOGRADOURO 
R IGUACU 

NÚMERO 
583 

r5550-°°°

BAIRRO DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CORONEL VIVIDA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KLEINCONTABILIDADE@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

TELEFONE 
(46) 3232-3274 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/03/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 10:37:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 27.431.793/0001-50 

NOME EMPRESARIAL: PRESCHLAK CLINICA MEDICA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: RS93.700,00 (Noventa e tres mil e setecentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: RODRIGO FERNANDO PRESCHLAK 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

oomksPara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 10:37 (data e hora de Brasília). 



Cama MÉDICA wanisSEIRA LTDA - ME 
CNN: 21.773.170/0001-90 

ORÇAMENTO DE REUMATOLOGIA 

LOTE ITEM QTDE UN. CÓD. 

PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 1 12 MÊS 22158 HONORÁRIOS MÉDICOS 

NA ESPECIALIDADE EM 

REUMATOLOGIA, PARA 

ATUAR NO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

DRA. CALDISSE DE CARLI. 

8.820,00 105.840,00 

VALOR TOTAL 105.840,00 

Coronel Vivida, 20 de dezembro de 20.1. 

RCIANO BÁLDISSERA 

Sócio Administrador 

CPF: 650.769.400-25 

RG: 7.202.168 

Razão Social: CLINICA MEDICA BALDISSERA LTDA 

CNPJ: 21.773.179/0001-90 

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 108, CORONEL VIVIDA, PR. 

FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA: 

( X ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI ( EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) El ( EMPRESÁRIO INDIVUDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 

*** 



03/01/2022 10:38 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

21.773.179/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/01/2015 

NOME EMPRESARIAL 

CLINICA MEDICA BALDISSERA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DUQUE DE CAXIAS 

CEP 

85.550-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABIL@KLEINCONTABILIDADE.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 

108 
COMPLEMENTO 

SALA B 

MUNICIPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

(46) 3232-3274 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2015 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 10:37:58 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 21.773.179/0001-90 

NOME EMPRESARIAL: CLINICA MEDICA BALDISSERA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: RS93.700,00 (Noventa e tres mil e setecentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: MARCIANO BALDISSERA 

Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

CLAUDIO ANGELO BALDISSERA 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 10:38 (data e hora de Brasília). 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: KLEIN 
Telefone: 46 3232-3274 E-mail enviado em: 10/11/2021 

E-mail: contato@kleinconsultores.com.br 

Ligado em: 23/11 Falado com: Daiana 

Resposta: RECEBIDO 

Fornecedor: TIAGO MALUCELLI 
1 Telefone: 46 99903-4159 1 E-mail enviado em: 10/11/2021 

E-mail: tiagomalucelli@gmail.com reenviando em 24/11 

Ligado em: 23/11 , J Falado com: Danieli 

Resposta: SEM RETORNO 

Fornecedor: CLINICA RHEUMA — DR. MAICON 
Telefone: 46 2604-1000 1 E-mail enviado em: 10/11/2021 
E-mail: clinica@rheuma.com.br 

Ligado em: 23/11/2021 / 03/01/2022 Falado com: Gabrieli / Francieli 
Resposta: SEM RETORNO 

Fornecedor: HTI SERVIÇOS MÉDICOS 

Telefone: (41) 9 9916-0411 E-mail enviado em: 07/12/2021 
E-mail: henrique@htiservicosmedicos.com.br 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: SEM RETORNO 

Fornecedor: AVIVE 

Telefone: 43 3337-0426 i E-mail enviado em: 07/12/2021 
E-mail: licitacoes@avive.srv.br 
Ligado em: 03/01/2022 Falado com: PATRICIA 
Resposta: NÃO TRABALHAM COM REUMATOLOGIA 

Fornecedor: DR ARTEMIO 
Telefone: E-mail enviado em: 10/11/2021 
E-mail: drartemio@yahoo.com.br financeiro@kleinconsultores.com.br 
Ligado em: Falado com: Eliane 
Resposta: Recebido 

Fornecedor: CLINICA MEDICA AMARILYS 
Telefone: 46 99905-3579 E-mail enviado em: 08/12/2021 
E-mail: amorilys@gmail.com 
Ligado em: Falado com: 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Resposta: NÃO É DA ÁREA DE REUMATOLOGIA 

Fornecedor: CLINICA MEDICA MAIS SAUDE 
Telefone: 99139-3579 E-mail enviado em: 08/12/2021 
E-mail: luzviacorreac@gmail.com 
Ligado em: 1 Falado com: 
Resposta: SEM RETORNO 

Fornecedor: CLINICA MEDICA REUMATOLOGIA 
Telefone: 45 99105-3217 E-mail enviado em: 08/12/2021 
E-mail: policlinicacbremm@hotmail.com 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: SEM RETORNO 

Fornecedor: REUMATOCOR 
Telefone: 45 3099-5786 E-mail enviado em: 08/12/2021 
E-mail: reumatocorsaude@gmail.com 
Ligado em: Falado com: Tania 
Resposta: SEM RETORNO 

Fornecedor: Clínica de Reumatismo Rocha Loures 
Telefone: (44) 3224-7670 / (44) 3224- 
7660 

E-mail enviado em: 03/01/2022 

E-mail: clinicareumatismo@wnet.com.br 
Ligado em: 03/01/2022 r Falado com: Eliane 
Resposta: NÃO FORNECIDO 



IVIt,OMPARATIVO SERVIÇOS DE REUMATOLOGIA 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
CONTRATO NI* 76/2015 ADITIVO NI* 

09/2021 PREGÃO 41/2015 

CLINICA GERAL E HOMEOPATTICCA 

CARDOSO DA SILVA LTDA 
PRESCHLAK CLÍNICA MÉDICA LTDA CLÍNICA MÉDICA BALDISSERA MÉDIA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV 
Descrição 

Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

Valor unitário 
R$ 

Valor total R$ 
Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

1 1 12 MÊS 22158 
HONORARIOS MEDICOS NA ESPECIALIDADE EM 
REUMATOLOGIA, PARA ATUAR NO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI R$ 7.027,64 R$ 84.331,68 R$ 8.700,00 R$ 104.400,00 R$ 8.950,00 R$ 107.400,00 R$ 8.820,00 R$ 105.840,00 R$ 8.265,88 R$ 99.190,56 
VALOR TOTAL R$ R$ 84.331,68 R$ 104.400,00 R$ 107.400,00 R$ 105.840,00 R$ 99.190,56 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostrou mais vantajosa a contratação pelo valor da média. 

Coronel Vivida, 06 de janeiro de 2022. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2022 
PROCESSO LICITAI-á:ti° N2 xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA ESPECIALIDADE 

DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DRA. CALDISSE DE CARLI. 

DATA: xx/xx/2022 

ABERTURA: xx/xx/2022 

‘ 
Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designado pela Portaria n2 01/2022 de 03 de janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, 
em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2022, do tipo menor preço, POR LOTE, que no dia xx de 
xxxx de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços e que às xx:xx (xxxx) 
horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI, conforme especificações contidas no termo de 
referência — anexo I, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro de 
2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 2014 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, a partir das 08h00m1n. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas contidas 
no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) 
junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário 
de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo 
Mezzomo, sin — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais informações, telefone: (46) 
3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
NA ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE 
CARLI, conforme especificações contidas no termo de referência —anexo I, deste Edital e demais 
anexos. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 99.190,56 (noventa e nove 
mil, cento e noventa reais e cinquenta e seis centavos), observados os valores máximos 
admitidos, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente 
ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência de 
igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2 8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de apoio 
fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx e no sítio da 

Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis, verificando se a mesma foi declarada 
iniciónea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, 
será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a licitante 
inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa poderá 
impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e- mail no 
endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.prgov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoale 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal dalicitante 
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00m1n do dia xx de xxxx de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n.° 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico para 
retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, não 
poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento do campo 
próprio existente no sistema Licitações-e, sendo obrigatório apenas o preenchimento do "VI 
Total" (valor total) do lote no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL ENO 
PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 
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8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas)de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internetno 
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF ri° 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativaexpedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (5RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 
Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de 
maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 
(www.tst.ius.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 
da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, inciso III 
da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo 
II) 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n2 xx/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, início 
da etapa de lances, prevista para as XXhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
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do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificaráaquelas 
que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n° 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
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10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
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10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condiçãode 
microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela razão 
social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 
até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que 
esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou 
EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 
classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 
empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar 
o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 
classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1° e 2°, 
do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 
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10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no prazo 
estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-
moli e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- mails que, por qualquer 
motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 
LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações 
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivodo 
certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do fornecimento ou 
que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula,e, 
obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do vencedor 
dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será solicitado ao 
licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar com duas casas 
após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
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exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar sua 

proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, 
lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e- maul 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com, a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 
quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do item 
8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de habilitação 
complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua propostarecusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor  deverá conter os seguintes 
elementos: 
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a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos após 
a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto da 
presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 
assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem 
às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços 
e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no Edital. 
12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços com o valor unitário. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNN e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sobas 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no horário 
compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase 
de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará 
logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
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14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-

lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)dias 
úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n9, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) 
às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 
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15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo 
ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade 

de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Registro do(s) profissional(is) médico(s) que executa (rão) os serviços no Conselho 
Regional de Medicina do Paraná — CRM/PR. 

b) Registro de Qualificação de Especialista — RQE, devidamente habilitado junto ao CRM-PR 
(para especialidade de Reumatologia). 

c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços. 

16.1.1 A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 
dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem 
de classificação para exercício do mesmo direito. 

16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante vencedor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
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16.2.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seupreposto 

habilitado 
16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato na 

Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à empresa, 

a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada,de 
conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 
art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 
para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2022 a xxde 
xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 
da Lei n2 8.666/93. 

16.7.1. Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

14. DOS REQUISITOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Dos requisitos para a prestação dos serviços estão fixados detalhadamente no item 7.13 
do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

19 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 

Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 

Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 — Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e 
Laboratoriais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 616 2172 
  06.001.10.301.0019.2.027 

19. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÁBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

3.3.90.39.50.99 

19.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n9 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configuremálea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

19.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

19.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos com probatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666/93. 
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19.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

20.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

20.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão seraplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

20.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto 
do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do veículo ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando 
o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do veículo ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valorcorrespondente à parte 
inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
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20.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, 
com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, para 
apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 
comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no histórico 
cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo 
ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

21.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 
contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n9 8.666/93. 

21.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n9 8.666/93. 

21.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

22. DA ANTICORRUPÇÃO 

22.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial 
de Brasília - DF. 

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 
parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem 
como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar 
a decisão. 

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aosprincípios 
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

24.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n9 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

24.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviadaou emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos 
solicitados nos prazos previstos. 
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24.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

24.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-seo 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

24.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

24.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

24.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

24.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

24.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretaro 
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 
inobservâncias. 

24.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados 
recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 
24.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

24.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

24.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
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sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 
quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

24.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

24.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e horário 
marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

24.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

24.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 
vigor e alterações subsequentes. 

24.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

25. DOS ANEXOS 
25.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso 
XXXII I do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao 
art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

k r?, ft,t - 1 
uLIANJ K RIBLéI 

Presidente da C missão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para realização de atendimento complementar em saúde, para 

realização de atendimento médico na especialidade de Reumatologia, no Centro Municipal de 
Saúde Dra. Caldisse de Caril, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
R$ 

1 1 12,00 MÊS 22158 

HONORARIOS MEDICOS NA ESPECIALIDADE 

EM REUMATOLOGIA, PARA ATUAR NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE 
DE CARLI 

8.265,88 99.190,56 

2. Da Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, positiva o 
direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 62 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol das 
garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o direito a saúde 
e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde necessários e suficientes à sua 
população, este, deve ser feito através da contratação de terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física 
ou jurídica de direito privado. 

2.3. Considerando a Lei Federal r12 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes. 

26 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

2.4. Considerando a Portaria GM/MS n2 1.631, de 12 de outubro de 2015, que estabelece os 
critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no âmbito 
do SUS. 
2.5. Considerando a Portaria GM/MS n2 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da 
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 
2.6. Considerando a Portaria GM/MS n2 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 
financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de 
blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 
2.7. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de atendimentos complementar em 
saúde, nas especialidades em reumatologia, a fim de garantir acessibilidade e suprir a demanda 
espontânea e reprimida no Município. 
2.8. A reumatologia é um conjunto de diferentes doenças que acometem o aparelho locomotor 
(ossos, articulações, cartilagens, músculos, tendões e ligamentos) ou outras partes do corpo e que 
pode ocorrer em pessoas de todas as idades, onde o profissional reumatologista é especializado em 
pesquisar, diagnosticar e tratar as doenças reumáticas. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 99.190,56 (noventa e nove mil, cento 
e noventa reais e cinquenta e seis centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no processo, 
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, corroborando que os 
valores estão dentro do praticado no mercado. 
3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529 de 05 de 
fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado ou de 
referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da Administração 
Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 
3.4. Foram realizadas buscas na internet, onde foram encontrados diversos editais de vários 
municípios, no entanto, não foi possível utilizá-los em virtude de o modelo adotado pelos municípios 
pesquisados são de valores por atendimento, ou com horários divergentes dos descritos neste 
termo. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar o 
custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo dos 
demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto sobrepreços 
como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. Da modalidade: Pregão. 
4.2. Tipo de Licitação: Menor Preço. 
4.3. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 
4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
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4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: 
o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 
4.4.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do Interesse 
Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos negativos tornando-a 
lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a onerosidade excessiva da 
licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por exemplo a divisão de cotas em 
objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que desnature a identidade e 
funcionalidade do objeto. 

5. Dos Documentos para Qualificação: 
5.1. Para a habilitação os documentos exigidos são os adstritos previstos no Artigo 28, Incisos II 
a V, Artigo 29, Incisos I a V da Lei Federal n2 8.666/93, quanto à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 72 da 
Constituição Federal. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando o 
pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma estabelecidos neste 
Termo de Referência, Edital e Contrato. 
6.2. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e assistenciais 
a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do atendimento; a melhoria 
da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores que tornem o serviço um efetivo 
instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS). 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

.4" 6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência, Edital e Contrato. 
7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 
sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

28 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato e na 
proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou 
se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 
70 da Lei n.9 8.666/93. 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
Contratante. 
7.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 
segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado ou 
preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
7.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada deverá 
manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela responsável pelos 
atos profissionais de seu indicado. 
7.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 
7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanentemente designados pela Secretaria de Saúde, para supervisionar e acompanhar a 
execução dos serviços prestados. 
7.12. Caso o profissional que prestará serviços em reumatologia, venha a faltar ao serviço por 
qualquer hipótese, deverá repor as horas não trabalhadas em campanhas promovidas pela 
Secretaria de Saúde, as quais serão em horários diversos aos dos constantes no contrato, ou caso 
não o faça serão descontados os dias faltosos. 
7.13. Requisitos para prestação de serviços em especialidade de Reumatologia: 
7.13.1. A Contratada deverá indicar profissional para exercer a função de Médico Reumatologista, 
devidamente habilitado junto ao CRM-PR, conforme normas do Conselho Federal de Medicina — 
CEM. 
7.13.2. O profissional médico reumatologista deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no 
primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES — Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este sistema de 
Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e técnicos perante o 
Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de Saúde que pode sofre 
interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 
7.13.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-
se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, 
em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de Humanização/Humaniza SUS. 
7.13.4. O profissional médico reumatologista deverá realizar consultas, fazer estudos de caso, 
realizar diagnóstico, solicitar exames, elaborar tratamentos, prescrever medicamentos, fazer o 
acompanhamento de pacientes, atuar na recuperação de problemas, recomendar medidas 
preventivas. 
7.13.5. O profissional deverá alimentar o sistema IDSSACJIDE periodicamente, para fins de 
informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde e 
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posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, para posteriores pagamentos dos 
serviços. 
7.13.6. Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema Único de Saúde. 
7.13.7. O profissional médico reumatologista deverá cumprir carga horária de 04 (quatro) horas 
semanais, nas quintas-feiras, no horário das 13:00 às 17:00 horas na Secretaria de Saúde de 
Coronel Vivida. 
8. Indicação dos profissionais para execução do serviço: 
8.1. A indicação dos profissionais que serão disponibilizados para execução do serviço, sendo devido 
somente pelo participante vencedor da licitação. 
8.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a seguir, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e convocação para 
apresentação dos documentos como condição para celebração do contrato: 
a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional de 
Medicina do Paraná — CRM/PR. 
b) Registro de Qualificação de Especialista — RQE, devidamente habilitado junto ao CRM-PR (para 
especialidade de Reumatologia). 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços. 

8.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação dentro do 
prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, 
facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de classificação para 
exercício do mesmo direito. 

9. Dos Locais de execução dos serviços: 
9.1. Os atendimentos serão no Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Carli, localizada na 
Rua Romário Martins, n2 154, bairro Centro, Coronel Vivida-PR, carga horária de 04 (quatro) horas 
semanais. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, 
exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a execução 
dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 
objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada 
pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para 
com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 
conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como critério 
para correção monetária aplicar-se-á o IPCA — índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórias à taxa nominal de 6% 
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da 
incidência da correção monetária e juros moratórias, os valores serão computados a partir do 
vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério 
da Administração junto a Secretaria de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 
contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, 
por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados através 
de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 
contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente contratado, 
sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, 
sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
...... 14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n2 8.429/1992), a Lei Federal 
n2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de 
Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de 
Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal 
n2 7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo Decreto 
Municipal n2 7.471. 
15.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Cleuméri Bertuol, Matrícula n° 1050-2. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 
anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho Cleuméri Bertuol 
Secretário de Saúde Secretaria de Saúde 

Gestor Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 
processo. 

Coronel Vivida, 11 de janeiro de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR Pregão Eletrônico n2 XX/2022 

A Empresa  devidamente inscrita no CNPJ n°  
com endereço na Rua_, n° , CEP:_na cidade de Estado do , telefone ( ) 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
inscrito (a) no CPF n° e RG n2 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação nopresente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. V - 
Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente deórgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, doartigo 90 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n° 123/06, a empresa se enquadra na situação 
de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39 da referida lei. 
(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 XX/2022 

Fti 

`9'k91 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste 
ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui seu 
bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX),a quem 
confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR, no 
que se referir ao Pregão Eletrônico n2 XX/2022, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, 
formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir 
expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativos, 
assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos osesclarecimentos solicitados pelo 
Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legaislocal e 

Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 
VENCEDOR(ES). 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 XX/2022 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 12,00 MÊS 22158 

HONORARIOS MEDICOS NA 
ESPECIALIDADE EM REUMATOLOGIA, 
PARA ATUAR NO CENTRO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI 

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 XX/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8 SSP-PR, 
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n2 08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n2 038.928.579- 03 e RG n2 6.355.947-
4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 
 , estabelecida na rua  , na cidade de 
 , Estado  , CEP ( ), inscrita no CNPJ sob n.2
 , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
 , inscrito no CPF sob o n2   e G n  , a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às nRorma2s da Lei Federal n2
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n2
8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e 
pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão 
Eletrônico n.2 XX/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI, conforme especificações contidas no termode referência — 
anexo I, do Edital e demais anexos. de acordo com as quantidades e demais especificações 
constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 1 12,00 MÊS 22158 

HONORARIOS MEDICOS NA ESPECIALIDADE 

EM REUMATOLOGIA, PARA ATUAR NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 

CALDISSE DE CARLI 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n2 XX/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor unitário/mensal de R$   (.   ), 
totalizando a quantia de R$     ). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2022 a xx de 
xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 
da Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 
Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar 
a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60(sessenta) dias. 
Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não 
altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS REQUISITOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Dos requisitos para a prestação dos serviços estão fixados detalhadamente no item 7.13 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrãopor 
conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 
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ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 — Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 — Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e 

Laboratoriais 

UG 

02 

0/U 

06/01 

FONTE 

494 

P/A 

2.027 

DESCRIÇÃO 

Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

DESPESA 
PRINC. 

616 

DESD. 

2172 

NATUREZA 

3.3.90.39.50.99 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. Parágrafo 
segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerere demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, comfundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçãode seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando 
o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valorcorrespondente à parte 
inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

I - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 
ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-
mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, seráanotado 
no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando foro caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e88 
da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 
contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 
de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 
realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços 
objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 
profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados 
a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em 
direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 

Prefeito Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

40 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24. alínea "h" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. I°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2022 até 31 trinta e um de dezembro de 2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME 
- 

CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407 675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suptênte 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponhoiz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro SupLente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIAN° RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais. 
avisos e ofícios decorrentes de licitações 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022, 133° da República e 67° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

• L 
Carlos Lopes , / 

--Secretário MuniciOal de 
Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vi‘ ida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete0).coronelvivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 



13-1ARIO DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n°8050 Pato Branco, 5 de janeiro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SUMULA DE REQUERMENTO DE LICENÇA PREVIA 

COOMer.v• ArJrOpeoJants Ttackçao nacnta ias CNP., , CS 528 106,0025.2 e 10 , 
go 024596-29 toma pediam 50 1750717j .0 IAT, a Leen. Previa para ~rito e 
Comércio da AgrotOricos a ser enplantiada LiMa SM Jorro em parte dos Quinhões 041 
05 da fazendo Chopm Inteeor Hoarbeaoo Seopao'PR 

 ->  MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA • PORTAL DO SUDOESTE 
ATA Aras* 0..0 V.a., re. 71. Ceou, CI.MandurPatat. 

Ca Poetai tr. 41,10,, ina.04100 - Piamo ar. (04143.4524toort 

AVISO DF LICIT eCAO 

" 111) PREGA*/ ELETRÔNICO 5.. P117017 - PROCF.S.50 Nt. 17 .72,7 

AMPLA CONCORRENCIA 

TIPO: MENOR 1100(74 9010 ITEM 

O Munacep., VI lerriánd,.. bar. do Paraná. 37 tu ZIO• Imerce.adon ous fan mato.. 11.11.5e 

0£11 1711112112. ma 1111.0010. na Sala de I tetur0/05 .10 Pr., 124•01.0 Vxrg. II 

(leve... PR na nonlaleLade de 15,01, no forma FloInsnsco. *Dm. do elaufonno 
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otm1o.o "Centrem.... em pr.-. par. pr.7.1‘-le dr ser. Ir. dr d. PmN•11, a111

T.~9 Renal SubmIa•.• 10é • t Tr-rapla Rnal dr P.. Branco, 

...apreendendo: •Citolo semnrke...... s.d. Ity. aaa. a... II beg•re, 

(,0301•301. C eipoonicnoi1e1 ...wenn.... no 1,110(k KCICOT.C, 

SM, MR. wià• .0 .04 rodor, Ao. °bodo, •1•46. a. 'Meou., rei. ordern,, olotdmic.e 

Se. ,  e    redro,. 

o • -,, ..11, ,11 -In111,

ClowlOodia 0.1 dc ovar. do 2022. 

Marina Caorar• 

Pro,roc.e, Poota. 2$ 7 2021 

• MUNICÍPIODECLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Grablio Varo*, , 71. Cambo. CkeslandrePar1n4 
Cr 0..1 re. 01, CCP, $0737 000 Fonel la (044I 3252 4005 

DECRETO PC 002/2022 

ExOreara a podido a Servidora Publica 

Municipal MARGARETH DE FÁTIMA PASIN 

BERTOGLIO do cargo do Socroarin do 

Educaçao, Cultura Espiar., 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

RAFAELA MARTINS LOSI no V710 de suas a0ibuicóri5 100618 previslas no art 

63. 1110.080 1V de lei Organica Munrcipal 

DECRETA.

Art. 1.  • Fica exonerada a pedido. a Senho. 

MARGARETO1 OE FÁTIMA PASIN BERTOGLIO. matricula n. 2732-4, do cargo 

de Secretaria de Educação. Cultura e Esporte, instituk10 Pelo Lei MumclEll,

n't 484/1097. COnsideranclo as alta1/3E0es das Leis Municipais n'2 56712016 e 

, 2734/2020 

Art. 2 - Este deczeto 71100 enn vigor na data de 

sua publicação. lRaV9001101 Decreto n'005!2021 o Decreto r033012022 o.as 

disposições ern connaiio 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELANDiA ESTADO DO PARANÁ. EM 03 DE JANEIRO DE 2022 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municip. 

cLEVICAricitA - 

MUNDR, DE CURONEL 071-06 -77 
CONTRATO o' 1067027 - •••.1.1 EM4r6-eou , 102021 - M.A,. LV CruJr. v•rda 

P.,61A1,...al ela •••44, rmentona smers Rot 0,51, rsrsrAvnt vaernlo 
100 rAA141 1181 . frt. ONPJ re 24 A. 4:1.100124 06e.., conar... pra 6616. 
•-•,• do U.e. et, or . .tooaca, 

nwel.N.. o dat..4•1•11,001. ..rna. • swoo. roem. dm... aa/a • SaX10%...1 SaW00 e 
(Mn • HCC•••••111 70 09.1001.2 177* 6.116.• on.dx,r,A. osrlda• no remo . ~Moa .- anr. 
veto. totr 98.3.0,70 7.10 00 vq.ad 12 moam.. 10 122011 a 07 12 1711 Coo. , Terda 1711 
.one, be. da .21 A.0/11. eam. Prole. 

UNICIP. DE C LEVELANDIA 

DECRETO N . C.21,7027 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, tu. atretestra 

601I,OORCI00U001Il,'100,fr0,LTI,eecaelo100,LeIM07121laIe't,09120103. 

DECRETA: 

Art. I' t Icem namoarlos os mem,. otmas cattuaGsa sara 

s ,  Cao.lnu Menute.ai S.d.. Munictoeo 

R....ntontao do Secr... an Sau. • IIe0J,5la. 90001. 

1 ,106, K01. 20 81,2 . Momos 

• lon. Sant. P•ou 

RopreaantAnta• da. Ertl... d• P•te•1400,•• SC, V,05 0. 5,00. 

rtula, EIurJus . Fltres Mu., Mo,. 

• Alsncol 1.2 SOrI3 

8nalEGE171UL00. ED2UGIEDISUILAULLEULIIUGUL 

6. BOT.. Cnbalehro 

Soe.. Elo.!. Rorl,, Sr., 

Trtu. SN. DR.". d. Sarei. 

Sum., Ma Man Cordeiro da grva 

R•01.1..01. VOUIT.11 111 0,0.0. 

ouoho Leoa. Slève 

%monte Launnao Dana Coma 

Tauuv Carie. Moorsom 51211,80f, 

SUPlen. Nobon Casmenanam 

dy1. Ttowaelso Nau. Matada 

Suplanto limar Forrnssini 

/ri., Mamai Jorsh Koonmv Mécrel 

Sublona• Seria Gorete 5naia Erro,. 

An. 0 • Este DOCT,C, In, V. ,  na data 01 101 10.0.40. 6762.1700 
c Otorar. n•130/2021 /Jorn., cr, 

GABNETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. E17e00 DO PARANÁ EM 01 
DE JANEIRO DE 2022. 

RAF., MARTINS I OS, 

PREFERA MUNICIPAL 

CAMARA stunicwai. DE amo BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N. 5. DE 206 JANEIRO 06 2002 

O Esmera. Ciid•os cial Parc Esta.. P671'4 na rad
atr00em5.4 Iltqtra e uru tt.xeo eas captatçbm contam •ra noas I.. 46,2 3700 C...um Ima. 
remedai 02 0,7' 1.245 de O serenam. 1913 e a.. •••• esc,. XXX. Ce Neg, 11 a. Ramo.20 
n• o* de rara., Oe 2014 

RESOLVIE• 
An 17 Eror-arar KM. Araratetd• R.41, teraturei ratos. 0004401, da Cedei, da 

Idertda. ,  t1 7017 207.0 er.chd• va 20 da Anatro de 2009 paia Saem.. da Seourança Cubica 00 
ertaoo cio Para. ao CPI, o' ,es 404 594 $.5 c ', are. e 263-1.1 oc carpo de arcam., ar, 
tomas.. Als.ror. Pret./noa a pada da cara 3.1 da ire.... 1022 

Are r Ex.*. And. Barboaa Safio bm./ta. *oder, portadcwe . 
siontiaa. 7.104100-1 obed. leda, laél pela 0207.12,2 At 
do Eu.° . Pane. CPF n" )17 021 S119, 111 • medrio. n• 1153-11 aln caryo pecern.nao da 
• Paearronee. c.. 4 de arr. de 2022 ..• no Daesora. 
Zanw 

Alt 37 E mir Pana. mira am arpa. dau u. suarca,m 
aà Pomodêncm aoa* aias tro mas an am.a, 202: 

CIalederifir 24ne2 
Pr.o/anio 

0211000* muJeCre.L DE PATO 'BRANCO - ESTADO DO PARANA 
PORTARIA*. G. De 4 Of. 4M4EISIO CIE n1/1 

O Ponaarnma Anum. Fardu .1 Por., , 01.0 
1•9•,1 man Iram naa esmere. cansem no ecoa á da reboo Conmrusão f econ. arbue . 

I 24S. st• 17 . athren.. 1091• Ore. rced XXX . /trago 91 da arr . 
jan.. na No 

RESOLVE 

1.  N... Md. Barbosa Sara°. aors. oaerce, o ea CO10.1.. 
n' 5 1,4 708.1. arprielea as, 21 de deramoro oe 19•37 21 517100071 Cmgurança 0.1111 .0 
40 Parirá. oo C771 n• 717.921 9119-.9 para is sane 0. 1101.77700 171 COM. de AIMMSer 0,1 
Presiden... per. 6110 . 5 ae amem de 2021. 

an. 2VI1,ego, P01094 2. Abreu Coda., sawen.110....... 00 C.a,. da Idunld.• 
0.840 8112 rpodele em 29 Oo em, 01 2307 p. SaniuMeça 191111121017740100 

7,11711 La CPF 051 3138.2.5. rara o riu. d• OrOwattuto C01e.09 Am.so, dl 
Com...Or 21200014,12 7. 5 11 escr., 23I7 

Art 37 Fru Po.. oeq. 6 ,  61, e,lecep,lo 
GruArde da Pre.o.m. a. 4 6.. n‘.1, enero 2a22 

2ance 

10r**.40 Cl 1060I1111. 111110' 1(7019004 ..,,,,,,M,____ 
~coevo, oatioeis wvins rrnisro DR PUSIPC.M.2.0 

ED.,  ,1 01.61, 0 
(5....4 ,00.4440 N.- le..... .1.610 a. • 6.466, 0.1..... 4•166.0 . C... 

••,.1l:CZAL 1,-.• In ••••••60.0.0.1.6. 

tb..• T rd D/,. a... nor• ...... 1,...n • -M. em,. N....c. 
de 11,202: 

M.e o roolwe ~New,. il•.n.••••••••••,••••••••• 

o oe 

NAta,••• a• •TA •••••• •••••4,
116 , weeee •A•60. awa .e.63 •• P116 .0 N./. 

MUNICTP10 DE PATO BRANCO 

A VISO DE 1. ICITA ÇÃ O 

EDITAI. DE PREGÃO PRESENCIAI. PARA OUTORGA 1W 

PERMISSÃO ONEROSA DE PF.0 DE REM PÚBLICO N." 0112022 

PROCESSO 8,101(2)122 

O Município de Pato Branco. através da pregoeira Thok Ninei 

público 109 inleTerisdrIOS devidamente inscritos no seu cadastro de 

fornecedores ou que atenderem a todas as condições exigidas 113171 

cadastrninento, que realinrri Licitaçao na modalidade dc Pregão 

Po:será:MI, destinada a outorga de ~tussam Onerosa de Uso de Bem 

Público municipal de áreas do Aeroporto Regional de Pato Branco-

Professor Juvenal Loureiro Caokiso. 10CaiiiSFIO na Ruo José Leonordi. n" 

1000, com 1 finalidade especifica de esploração de serviços comercial, 

dc aluguel de carros. com área total de 4.95m' (quatro metros .0 1(0121010 O 

cinco eemitnetros quadrados) localinda no TCM111131 de Passageiros do 

Acroixmo, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal dc 

Desenvolvimento Econômico, conforme especificações c exigénctas 

descritas no edital, sendo a licitação do tipo "maior oferta". com critério 

de julgamento da licitação pelo ° maior oferta por item". eni confonnidade 

0(000 08 disposições contidas na Lei 10.520 de 17 de julho de 2(0)2, Decreto 

Municipal n°  5,155 de 2007, Decreto Municipal 0.06.0-54 de 2018 c suas 

herações. Lei Complemouar n°  123, 2006 e suas alteraçtx. S. C 

rubSidiOriamentc a Lei n" 5.6661993 c suas alterações. e demais 

legislaçNes mirantes à matéria. .4 sesxdo pública de credenciamenio. 

recebimento e abertura dos Em dopes ti" 01 (um). Proposta Je 

dos Envelopes n" 02 (dois), contendo os Documentos de liabilitacao. (cra 

micto as 09 INOVEI HORAS DO DIA 19 1)0 JANEIRO) DF, 2022. no 

Sala de Abertura de Licitações da Prefeitura hluniernal de Pato Branco.. 

à Rua Caramuni. ,'771. Centro, CEP 05501-064. em Peio Branco • PR. 

o innins teor do 00011 c seus anexos pralerao ser murados gratuitamente. 

0111 midin junto Divisào de Licitações, na Prefeitura Municipal de 

Pato flran., no horário de expediente, na Run Cararntiru. ri" 271, Centr.t. 

em Pato Branco - PR, ou pelo sue: www.patotirenen.pr.gov.hr. Pura 

letirada do editol e seus 411.1071 011 milha d,g1I4l. 118 intcreassdos dcvcr30 

Jpresentar cd -meu ou pendrin, Demais informações, pelos telefones. 

(46) 3220 , 1511'1532, e-rnail, licilatperrtfunrico,pe.gns.hr.. PSIO Branco. 

04 de puerto de 2022. Thai, Lu ve - Prexueini. 

IihmiCiPO OE PATo IRANc0 - ESTADO DO PARARA 
LEI N. 3 .70. DE 4 DE JUIEIRO DE 2on 

Osoao coon/ • ano.... 4o Aio de •Nepe soN, o, 
totr kl. roaraduir. oral,. 4 1,12, t1,..., ...Do. ., 
1.11,, D00 Oe P010 Br1.0 • .0,06 prordénoas 

A Camar• Numeram . Paio 15‘ a... E.I.do do Pr... aorovou • me, P.... ••nc6no • 
••00164 L•i -
Art. O F, 1610101 1611. 69240019. 000... 4, 4..40. ••••.cs-• . ....lir. 0. 911,, Bm.. 
Iam* ara M111...1•14 • it••‘• d• ano., •040C. ••••+0,0 da um enuat.ttur, ornstraçad ou Nem.. ara 
0171009 01 1070.2Ç40 80 11.114 4, 1.4 .11...0 II. externos 
§ I. Pe. 6.101 .61 Lm. cOnlidel./6. .. (N.C.. ft  160 np•Ta. ta a corno a• adi,. 
0010.305 0.1•111.1..1.0...16.0•410,60110.00 nv6660, 6.1. • .1.10 
0 r 9.... .440 0,111 le 001ne•-•• par lodtadoome 7.2t9Ana aa d.entyhe tonal..s. ai 7' da 
Lo: n• 2 3117 .15.,.. 200. 
Art. 2' A •rau.çkis do morna da anerdet •Mer ornear uu an 1. O... 12,10.. 8.4 • relsbarAn . 
atai.. •60.0610 110671 weerell•na. • a sonnrapin d. Arpar. rempronlaa 0101004110100 
Ex•ret, e MuArT.I• 
Are 30. Mr.. ,:rularrs ora neer . tueste,1141 eu mturau• dna roa. radar. da a. Irra o $1' 
ou ad t• heir 11•SY•X••••••f• • ...donmado da aias... . •616n• J• be.e66 souv ., • 
.77.02. 1000001000 .10.0*. 
Parem. unto Fere dreasoupad.. COOVOI,111 .1114 i•90 o• to•ca pula.. céo• ....Vã' ,
.60000000010100. 0 ...P. .11461610 00 •0107. mut.. eur moro . O... 10.0.pre.., 
.••• ...heYonad ••••ka. 
Art. e O Podal Ex.... 1,,,,n,q.,0, areara.. c...drama . moiam.. . sate.. sao ar, 
ref.. adia, no oral. roMaam . 24toew e ov.o/ neo. • ,11 .01 ...a • .9"..o .. P.M.,  A 
seresuarao surnadrica ...Jabá eu Meu., de Pato IS0.0. 
Ari 1•Ea0 ta, rraam rota ra data da A. 0012•c.0
Era Lr .carre do From... , de Worm. VaMactur loN61.2 Kealnlei 
G..... Mn Pn....1,..6.6111. Pe. Sraneo Fabon e. N.., I.. • na inture . 2027 

ROBSON CmTu 

muNiCiPio DE PATO /MANCO - ESTADO DO PARARA 

MON:CIMO DE PATO ISRANCO 
EXTRATO DE TERMO DE AuToRiLAÇA0 DE USO GRATUITO DE SEU MOVEI. 

PUSLICO 74.  3.021 
PARTES -00170171006 PICO BRANCO 

-morr CLORO 
OSJETO o uma.. Torno Ire ou, 001040 *110,70120 On 70,60 165010 0o0,,0a0r,

N alerte.. Mustread Ar.. Sat^^4
VKIÉNOA 

l'e*.." 13..0. 

11 ...Anoto. 7111 

'''''. " ZO O• .4. ', "12,7:277r ."‘
ROesom cANTI, 
e•aledielavn.. 

municiai° DE CLEVELANDIA 

DECRETO 8'00412022 

A PREFEITA MUNICePAL DE CLEVELANDIA no os, 

a. suas sluturAos Mosca o em conto:Tu.. 01u1 O dm clisace 07.0 Drakreo ba Mu.0126 

DECRETA 

I' - lu. 040.1 I. wir. dn•• 0•10 .01.0..nto cin 

Sorrio( PC.. JOSE FORTUNATO MALA 

An. 0 • Durante o per1o0 d, 0011011. hoscleten..ado oo. • D.O.. Muntuql !ema 

IAMeeda s meio roa.. 

An. O • E. Deu., nutra rd rmor I111 dala de sua publloariM, 710,90nrk0*,0 011 

Jud~aa 00 060011. 

GAG1NETE DA PREFEITA MUNICIPAL DF CLEOEI 61•01, FterADO DO PARANÁ. EM 

0. DE JANEIRO DE 2022 

RAFAELA MARTINS LOS1 

Illonicipal 
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DATA: 21/12/2021 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°075/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n's 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob n°. 29.125.225/0001-56 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

MIN Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:3AD2F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 227/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n". 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n's 186/2005 c 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: RS 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n°. 43.875.090/0001-77 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:779369BC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 164/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n'. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n's 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: R$ 69.759,20 (sessenta e nove mil c setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: SOFT SURGICAL SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°. 08.753.814/0001-09 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:03D0AE76 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni' 227/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n". 8.666/1993 c 
10.520/2002, Decretos Municipais n's 186/2005 c 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 211.964,00 (duzentos e onze reais e 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 
08.389.693/0001-68 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal RCLL./ 

ublicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:DD46796A 

ocipio
O' 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 081/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n'. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n`'s 186/2005 c 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: RS 271.739,00 (duzentos e setenta c um mil e 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no CNPJ sob n" 25.161.144/0001-50 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: B0B9861C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 001/2022 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N". IDENTIDADE N". 

Juliano Ribeiro Presidente 03.686.709-05 10.325.8134'PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 0-34.650.189- I 6 9.176.961-4'P16 

lana Robena Sehmid Membro Eletivo 050.669.369-47 8.407.675-9:PR 

Leila Mareolina Membro Eletivo 031.467.799-27 7463644.9916 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.310-16 9,782.955-1" 

Douglas Cristian Strapazion Membro Suplente 041.032.719-06 9.907.763.9,916 

Elizangela Veis Sponhol, Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6:PR 

Haviam Guben Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2,PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIAN° RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de 
licitações. 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133" da República e 67" 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração c Fazenda 

SÂMA RA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
91110DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n". 056 de 27/07/2020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel 
ViNida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 

‘l período de 1" (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
ezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 

da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3". A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2" DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1" (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133" da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda '\ 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo cm 
vista o disposto na Lei Municipal n". 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1" (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no caput deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n*. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N". 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela - D" da Lei 
Municipal n". 2.991 de 27/04/2021, a partir de I° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1'. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133" da República c 67° 
do Município. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgãnica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o 
Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 1°. Retifica o art. 4' da Portaria n°. 001, de 03/01/2022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 05/01/2022 - Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico. http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de 
julho de 2021. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de novembro de 2022. revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 2°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022. 133° da República e 67° do Município 

Registre-se e Publique-se 

,C)4•1"\- \ • 11" 

ANDE—RSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Carlos Lopes '.
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo. siri° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabineteQcoronelvivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 

CIDADE PARA TODOS 
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ur.1.10 DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO VARINA 
PARECEI( ADJUDICAÇÃO -119080 PRESENCIAL N. una. 

DATA 00112, anERTORA 27,21 HORÁRIO ns ot 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EvENTuA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
I94101.0500 RETIRADA. IdA1OUTE00C,./10 NIGIEN17.AÇA0 DE AR CON.CIONAOOS. 
MANUTENÇA0 CORRE TIVA E PREVENTIVA DE aIrds movEis IREFRIGERADURE.S. 
ELETRODOMESTICOsi, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL. INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE 
OBRA: cCoMmr• clracnnmr .AM ed. 

TERNO DE HosaoLoo.AÇAo -PREGA° PRESENCIAL Ir 082021 
DATA 27/ 1T.,1 NOR.. 00 n1 
00,26100 1010180 DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 10E0TAÇA0 OE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO, RETIRADA. MAIO/TENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONAOOS 
MANu TENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MOVEIS (RE FR.GERADORF S, 
ELETRODOMÉSTICOS). PARA 00E080113 TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS na ADMMISTRAÇÃO MSS à CA MuNrCiPM INC./ UNOO PEÇAS E SOAI) II 
OBRA: coMonmetatomm..6 004501820000400,50,320 
A auteicasao 00 InNora dos alor. um,* *monntrao drtoonIval no 0950.019 ...mo ...d.C. 

• M.10,/e00 >Mo 1. Monu,nar m .3. 26 . 
maio . 2021. roguNnvenha..M Decruo n• 450,  , de 14 oe julho . 2021 

PESTANA' 

PORTARIA N° 01, de 05 DE JANEIRO DE 2022. 

Concede licença maternidade, a Sra. Cassiane 
Gana, do cargo de Assessoria Jurídica da 
Piesidéocia do Ce3M.0 de Vereadores de Bom 
Sucesso do Sul. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul, Estado 
do Paraná. 00 090 das suas atribuIçõeS, 

RESOLVE: 

Art. le Conceder I,cança maternidade, a Sra. Cassiane Ger, do 

cargo de Assessoria Juridica da Presèdencia da Cárnaia de Vereadores do 

atunicipio de Bom Sucesso do Sul, pelo periodo de 120 icento e vinte) doas a 

Partir de 04 de Janeiro de 2022. 

Art. 2* Esta Portaria entra ern vègor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 04 de Janeiro de 2022. 

Gabinete cia Presidenc.a, CO 05 cie janeiro de 2022 

Rad, Glrerdello 
Pres.dente do Poder Legislativo 

PORTARIA N. 02, de 05 de JANEIRO de 2022. 

0 aresdenre oa Camara Munic.pai de Bom Sucesso Co Sio, 4199400 00 

Parana, To uso das suas atnbintSes legais e com fulcro nas dispos•ceies connoas 

op 1000113 II 00 artgo 37 da Constituição Federai, artigo 29, 101150 0010 da 

itesoluçâo 0000/1993 e na Lei 493, de 30 de ma. cie 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. P010000 10 911, 00000001 04 Cédula de identidade 

500 n4 10.611.574 5, expedida em 00 de Juin° de 2006, dela SeCretaria de 

Segurança Publica do Estad0 cl0 Paraná, portador do CPf 500 E°  081 4 73.01 9-10, 

,riscriro na OAB 98.974/00., para oco. ,  o cargo cie Assessoria JuridiCti da 

ores,Oenc,a na Calmara cle vereador. do Municie... Bom Sucesso do SAI, Estaco 

00 05,3)0 

are, 2. Este Pomada entra ali, V.Cjer na data de s. Ouble0000, 

produzindo seus efeitos a p51111 0, 04 de janeiro de 2022 

Gabinete da Presidencia, ern OS de Janeiro Ge 2022 

fl etir Girerdello 
Presidegte do Poder Legislativo 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

ATOS DE CONICESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MIS DE DEZEMBRO DE 2021 
instituldo oela lei T. 5.0, 7. cle 20 cie setembro de 2017. em 20)7.1 000 91) 

§3. , a Câmara Municipal de Pato 600,0.0 0)110110 sobra rim a:os dm 1101509)0 da 
seguiram dana 

• Ato n• 28. 0. 02 da dax•mbro de 2021 - Beneficiário; Mana Cristina cin 04,v0VA 
RodngUns Mamara MAIncula, 1269-8, Data de saidai 03121)02i Data da morno: 
03212,2021 L.al d• desloca manter. Guarapuava - PR Finalidade da viagem: 
Partiggier do Tl.  Encontro Regional Deseentrozado da PrOC.I.Ond da Mdllser 
(rrOntowedo pela Procurador. da MAiSeIOI. Aanernberia LeDraliebra rlo Parana' rauttreado 
no aio 03 de 0020mbro . 2021. edi Guarapuava/PR Quantidade de diárias: 'é' imo. 
110001 10$ 361,48/300nas Valor concadkloi RS 190,74,

Pato Branco, Ode Janeiro de 2022 Claudenslr Zanco - Presidente 

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE - IMOVEL EM PATO BRANCO/PR 

Acosse o site: leiloes.corn.bi o participei! bradesco 
Lil(amar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber. através do presente Editai, que devidamente 
autorizada pelo Banco Brade.° S/A, inscrito no CORA sob n° 60.746.948/000112, promoverá, na forma da Lei 9.5)4/97, 

nas datas de 20/01/22 CP (eilão) e 27/01/22 (20 leilão), ambas às 9630, o lellao do seguinte lote: 
Lote 2 - Pato Branco/PR. Bairro Menino Deus fin (oco). Rua Timbira, (51 (Lt. 13 Qd. 556). Casa. Áreas: const. 70,00m 

(lançada em 1781 74,00100 2 e ter. 445,44111, . Mat. 15.189 do 200) local. Obs.: Atual denominaçâo do bairro e nomenclatura 

de logradouro pendenteS de averbaçao no RI. Regularizações e encargos perante os õrgacis competentes de eventual 

divergência da área construido que vier a ser apurada nO local com a lançada em 1781e acerbada no RI. correrão 09.1 100)2 

dola) compradortai. Ocupada. (Ar) Lance mmirno: 00 Lelláo RS 315.000,00, 2' Leilão RS 189.000,00 (Caso nao seja 

arrematado no 00 (eilão). COND. DE FOTO.: 6,150., mais cornissao de 5, , à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÁO ON-LINE: mediante 

cadastro prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Tiductante possui direito de preferência de compra. nos termos da lei. 

Conversa Com Jesus 
ovenruvere rad 
O rdm Naed Nevu.semsert num erandum 
.11.....,•02 o. Po' 

urro Ce. 
• Mearatuormarnanear amado rogar... 

a., *A C. Cso•podo • Ve. 

ecoem ecen ra• or., a... a ...A ao pede 
7,.C4 

1`44.. mu. por 
eme 

Por 

• • on1V011 mora•.. ornar. Ge... 
..101.0A Ornam. Fg I 

(51) 99537,5119 • cond. Nd.. pveoe aos sttes: lidocu.lirddeSOneiloen e leitues.coni.b • - ,taitatellOeS.0 0f 
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ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:C5377BB3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 002/2022 RETIFICA O ART. 4° DA PORTARIA N". 

001, DE 03/01/2022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n". 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1°.Retifica o art. 40 da Portaria n°. 001, de 03/01/2022, publicado 
o Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 

'b5/01/2022 - Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal tf 3063,de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto IV 7691, de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ: 
Art. 4".Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de I' (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133" da República e 
67' do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

0110tegistre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO N°. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto rf 7.737 de 10 de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n". 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1°. Fica retificado, o decreto n° 7.737 de 10/09/2021, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
11,12/09/2021 Edição n". 7972, e a publicação na íntegra no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná em 13/09/2021 - Edição n° 2347 no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp/ - Conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 2759/2017 c alterações constantes na 
Lei Municipal tf 2.852/2018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROL1NE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
dcfarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital tf. 09/2019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
081100min às 12h00min de 2" a 6' feira. 
LEIA-SE: 
Art. 10. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
dcFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital d. 09/2019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13:00 as 17:00, de 2' a 6" feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133' da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F2B43BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 01/2022, tipo "TÉCNICA E PREÇO" por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de recstruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101/00, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro. para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022. e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022. e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio. a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2022 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 
133° da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 
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D° SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n° 805.Wato Branco. 5 de janeiro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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DECRETO 0' 002/2022 

Exonera a pedido a Servidora Pública 

MuniCipal MARGARETH DE FÁTIMA PASIN 

BERTOGLIO do cango do Secretaria de 

Educayiko. Cultura • Esportes. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

HA, AELA MARTINS COSI nO vS0 8081185 atrIbuiçOets lega,s previstas 110 411 

43 inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA.

Art. 1" • Fica exoneraria a pedido. a Senhora 
MARGARETH OE FÁTIMA PASIN EIERTOGLIO. rnatricula n'2732-4. de Cargo 

Secietana de E duCaçãO. CuItUra e E SpOrteS. institudo polo Lel Municipal 

n't 18411997. considerando as attera;oes das leis Municipais ri- 2 567;2016 e 
n. 2736/2020 

Art. 2" - Este cleCaelo entra em vigor na data de 

sua puoticaçao, revogando o Decreto n'00512021 e DeCren0 n'330/2022 e as 

disposiçeies ern cOntraii0 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ. EM 03 DE JANEIRO DE 2022 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeito munic,pai 

C LEVEI;ÂNDIA 

kiliNCOO PC CORONEL VorON - 
- A,e12. F...on 021071 - Msneloo d• ./...4• 

,....rnoww• COT r ',Ca.,. .11.ov rt..”.131 510,11 t.te/1, CM ,SPROM.Vitatearl 
te. Preake 2000 000 0502 •••08 di10020100I.80 00000 wn•rataço• ••••rou. oma 05.ç0oo. 

dea. oe vau . aulteam pç... po.re 4o.v, ,34 te,e•44(40 ,nyeeile 
04001 nsen.ostrçors • 0001500015.000001en10 501400 Nieee0 400.200, 0014 a Sombra de Sovas e 
noa a .e.tana Ataalanna 50.a. eronkornanan.a.g. 0901,00022 00 08010115,- i 
,dor ou, RS 00.39010 P.a. do 12 00 122021 a 10 12'4022. Coluno, 98480, 11 44 
sexernans. 2021 aorrettra Me,. Sem. Po.. 

MUNICtINO DE CLEVELANIMA 

DECRETO /0013i/202 7 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. • .0 1101 1105118. r 1n0010511
10248 doe ine sào por L a considerar. a Lei AllunoMal o' 1 1151,2003. 

DECRETA, 

Art I . • r nomeados of olerd16,09 oba.> nata 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. E11000 DO PARARA. EM 02 
DE JANEIRO DE 2022. 

RAFAEL* MARTM LOSt 

PREFEITA MUNICIPAL 

CAMARA MUNICIPAL oe PATO BRANCO 'ESTADO DO PAFUOIA 
PORTARIA 5', Ut flt JANEIRO DE 21322 

O Pmestarm Ne4"4.,-02 04 Pato 8... 0.0*00151108128 00 110010
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Conm.tIo a ral-f datou do 5 de ancro. 2022 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISOD El. 1C !TACÃO 

EDITAI. DE PREGÃO PRESENCIAI. PARA OUTORGA 1/1: 

PERMISSÃO ONEROSA DE USO DF. REM PÚBLICO N." 01/2022 

PROCESSO N.' 0102022 

O Município de Pato Branco, através da pregoeira TI.,,!, Lure, torna 

público aos interessados devidamente in.seritos no SOlO cadastro de 
fornecedores ou que atenderem 40.01115 as condições exigidas pari 
cadastminento, que realtura Licitação na modalidade de Pregão 

rmiscnciul, destinada a outorga de Permissão Onerosa de liso de Rem 
Público municipal de áreas do Aeroporto Regional de Pato Branco-
Professor Juvenal Loureiro Cardoso. locali7ado . R. Jose Leonardi, n" 

1000, com a finalidade especifica de exploração de serviços comerciais 

de aluguel de carros. emn área total de 4,95m' (quatro metros c tumente e 

.011110 cerniramols quadrados) localinda no Tenni.] dc Passageiros do 
Aeroporto, atendendo as necessidades da Secretarie Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. conforme especiticaçÕes o cxigencias 

descritas no edital, sendo a licitação do tipo "maior oferto", com critério 
de julgamento da licitação pelo "maior oferta por 11•111 01111 conformidade 
com as disposições contidas na Lei 10.520 de I ,  dc julho de 2002. Decreto 

Municipal n° 5.155 de 2007, Decreto Municipal n.° 0.354 de 2018 estios 

IlefaÇÕCS. Lei Complementar n" 123,2006 e suas alterações, c 
çubsidiariamente a Lei n" 8.660i:11,11)3 e suas alterações. e demais 
legislações penmentes á Inatéri3. .4 ses.tão pública de credenciontento, 
recebimento e abertura dos EnNelopes n" 01 (uin). Proposta de Preços, C 

dos Envelopes n" 02 (dois). contendo os Documentos de Ilabilnacdo, tora 

inicio ás 09 INOVE) HORAS DO 01,0 19 DE NNFIRo DE 2022. nu 
Sala de Abertura de Licitaçeies da Prefeitura Municipal de Pato Branco. na 
á Ruo Cammurte, 271. ('entro, CE.:1' 9 5 501-064, em Paio !tranco - PR. 
() inteiro teor do Edital 01 2,0011 anexos poderão ser retirados gratuitamente, 
em midia d,81i0I, Juntou Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Pato Branco, no horário de expediente. na RUll Caranium. n" 271, C'entro. 
ent Puto Branco - PR, ou pelo me: www.parobranco.pr.gov.hr. Purn 
retirada do edital e seus anexos em midia digital, . interessados deverão 
apresentar cd-riann ou pendrive. Demais informações, ',elos telefones: 
(400 3220•1511,•15d2, mil: Ivaltbt juppknabcp.,pr_sp!..,5.ç. Paio Brinco. 
114 depilem, de 2022. Thai% Love - Pregoeira. 

MUN./PIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEIO' 5 070. DE 4 DE JANEIRO DE 2022 
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MUNICiP10 DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
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RUN CIMO DE CLEVELANDIA 

DECRETO N. 006,2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA nd oto 

Oar roas 0110,oes 015000*01118028000100001002,0.580120.091900,400280010

DECRETA: 

Sanerbr Perto. JOSF FORTUNATO MALA 

An. 2. • Duramo e pano. o• Roo etc. 50.000,002000900.0.00,00 M1000poA 5o

.-.teader a o.. nunno 

Art. 3' • Esie Estucai entra aro opor na tle. do tua dtl1..A10. 111100041110444 as 

201108,6.04. rion GOntrarns. 

GABINETE DA PREFEiTA MursoGPAL DE CLEvEi ANOm. ESTADO DO PARANÁ. esi 
01 DE JANEIRO OE 2022 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prato. Mun.., 
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Art. 3°. No caso de falta dc algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330 da República e 67' 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração c Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
ONIDECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N". 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n". 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n". 056 de 27/07/2020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n". 057 de 27/04/2020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 

diew período de 1" (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
3ezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1" (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3". A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1' 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1" (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67" do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal tf. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula dc identidade RG. N )̀. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação — Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no caput deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n". 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N". 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação — 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da I.ei 
Municipal n°. 2.991 dc 27/04/2021, a partir de I" (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1 0. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2". Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto — Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 30. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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J DO ESTADO DO PARANÁ 

Certificado de Participação 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
" wptidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

tos://servicosice.or.aov.brÍTCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codiaoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-



ESCOLA DE 
GESTA() PIALICA TCE PR ninuNAi rn, CONTA 

DO ESTADO DO PARANii. 

Certificado de Participação 

Conferido à: IANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICiP10 DE CORONEL VIVIDA 

_vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 02/2022 

PROTOCOLO N2 02/2022 

DE: Juliano Ribeiro 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 13.01.2022 
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Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a Contratação de empresa 
para realização de atendimento complementar em saúde, para realização de atendimento 
médico na especialidade de Reumatologia, no Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse de 
Carli. 

Cordialmente, 

4e0, 
liano ibeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para realização de 
atendimento complementar em saúde, consistente em atendimento médico na 
especialidade de reumatologia, no Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Carli, 
conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais especificações 
encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n2
8.666/93 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02/03); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n°. 06/2022 (fls. 04/10 
e 11); 
c) Dotação orçamentária (fls. 12); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fls. 29/68); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fls. 69/80); 

Na sequência, através do ofício n9- 02/2022 de 13.01.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n2 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

L ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12 do referido diploma legall, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32, inciso II, da Lei n°. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 Art. 19 da Lei ri' 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que •• 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões ,,od 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

(—) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 
§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n2 10.520/2002, o Decreto n2 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n2 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

"I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
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habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n2 1.708/2003 e Decreto Municipal n2 3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 39, INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 04, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

2 Lei n2 10.520/2002, art. 32,1; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°,111 a. 
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superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n2 10.520/2002 (art. 32, I) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32. INCISO II. DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82, III, "a" do Decreto 
n2 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n2 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32, INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso I, do artigo 32, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
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propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-
P Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n° 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

3 Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5° do art. 2° do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n2 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n° 3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
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de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
ronO,Vivida-PR, aos 17 de Janeiro de 2022. 

/12 

e Almeida Tiago Bernar 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 07/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA ESPECIALIDADE 
DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DRA. CALDISSE DE CARLI. 

DATA: 17/01/2022 

ABERTURA: 31/01/2022 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 07/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designado pela Portaria n2 01/2022 de 03 de janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, 
em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 05/2022, do tipo menor preço, POR LOTE, queno dia 31 de 
janeiro de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços e que às 09:00 
(nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI, conforme especificações contidas no termo de 
referência — anexo I, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro de 
2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 2014 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Decreto Federal n° 10.024/2019, bem como as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 19/01/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/01/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/01/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 31/01/2022, às 09h00m1n. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas contidas 
no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) 

junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário 
de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
NA ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE 
CARLI, conforme especificações contidas no termo de referência —anexo I, deste Edital e demais 
anexos. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 99.190,56 (noventa e nove 
mil, cento e noventa reais e cinquenta e seis centavos), observados os valores máximos 
admitidos, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1, O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente 
ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
3 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência de 
igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2 8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de apoio 
fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
https:/áervicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx e no sítio da 

Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis, verificando se a mesma foi declarada 
inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, 
será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a licitante 
inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa poderá 
impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e- mail no 
endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoale 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal dalicitante 
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00m1n do dia 31 de janeiro de 2022 

(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico para 

retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, não 
poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento do campo 
próprio existente no sistema Licitações-e, sendo obrigatório apenas o preenchimento do "VI 
Total" (valor total) do lote no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL ENO 

PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 

"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 

ESTABELECIDO NO EDITAL. 
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8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas)de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internetno 
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativaexpedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 
Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de 
maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 
(www.tst.jus.bricertidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72
da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, inciso III 
da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo 
II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 31 de janeiro de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 05/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, início 
da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
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do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificaráaquelas 
que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal ng 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
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10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance finai e fechado em até 05 (cinco) minutos,o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
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10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condiçãode 
microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela razão 
social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 
até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que 
esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou 
EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 
classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 
empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar 
o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 
classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1° e 22, 
do art. 44, da Lei Complementar n° 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 
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10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no prazo 
estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-
mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- mails que, por qualquer 
motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 
LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações 
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivodo 
certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do fornecimento ou 
que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

....... 11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula,e, 
obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do vencedor 
dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será solicitado ao 
licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar com duas casas 
após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
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exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar sua 
proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, 
lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e- mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com, a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 
quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do item 
8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de habilitação 
complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua propostarecusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor  deverá conter os seguintes 
elementos: 
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a) Razão social da proponente, endereço e CNIDJ; \Ny 

b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos após 
a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto da 
presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas  pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 
assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem 
às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços 
e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no Edital. 
12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços com o valor unitário. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sobas 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no horário 
compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase 
de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará 
logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
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14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-
lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)dias 
úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, sing, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) 
às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 
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15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo 
ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade 
de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8 666/93 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Registro do(s) profissional(is) médico(s) que executa (rão) os serviços no Conselho 
Regional de Medicina do Paraná — CRM/PR. 

b) Registro de Qualificação de Especialista — RQE, devidamente habilitado junto ao CRM-PR 
(para especialidade de Reumatologia). 

c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços. 

16.1.1 A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 
dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem 
de classificação para exercício do mesmo direito. 

16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante vencedor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
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16.2.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seupreposto 
habilitado. 
16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato na 
Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à empresa, 
a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 
posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada,de 
conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 
art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 
para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2022 a xxde 
xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 
da Lei n2 8.666/93. 

16.7.1. Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

14. DOS REQUISITOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Dos requisitos para a prestação dos serviços estão fixados detalhadamente no item 7.13 
do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 — Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e 
Laboratoriais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

19. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

DESPESA 
PRINC. 

616 

DESD. 

2172 

NATUREZA 

3.3.90.39.50.99 

19.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configuremálea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

19.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

19.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666/93. 
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19.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

20.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

20.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão seraplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

20.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto 
do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do veículo ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando 
o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do veículo ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valorcorrespondente à parte 
inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
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20.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, 
com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, para 
apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 
comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no histórico 
cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo 
ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

21.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 
contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

21.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 8.666/93. 

21.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

22. DA ANTICORRUPÇÃO 

22.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial 
de Brasília - DF. 

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 
parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem 
como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar 
a decisão. 

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aosprincípios 
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

24.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
I I - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

24.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviadaou emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos 
solicitados nos prazos previstos. 
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24.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

24.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-seo 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

24.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

24.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

24.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

24.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

24.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretaro 
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 
inobservâncias. 

24.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados 
recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 
24.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

24.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

24.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
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sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 
quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

24.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

24.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e horário 
marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

24.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

24.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 
vigor e alterações subsequentes. 

24.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

25. DOS ANEXOS 
25.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao 
art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP. 

Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 17 de Janeiro de 2022. 

ULIANO RIBEIRO 
Presidente da C missão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para realização de atendimento complementar em saúde, para 

realização de atendimento médico na especialidade de Reumatologia, no Centro Municipal de 
Saúde Dra. Caldisse de Carli, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
R$ 

1 1 12,00 MÊS 22158 

HONORARIOS MEDICOS NA ESPECIALIDADE 
EM REUMATOLOGIA, PARA ATUAR NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE 
DE CARLI 

8.265,88 99.190,56 

2. Da Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, positiva o 
direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6g São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol das 
garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o direito a saúde 
e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde necessários e suficientes à sua 
população, este, deve ser feito através da contratação de terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 

feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física 
ou jurídica de direito privado. 

2.3. Considerando a Lei Federal n2 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes. 
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2.4. Considerando a Portaria GM/MS n2 1.631, de 12 de outubro de 2015, que estabelece os 
critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no âmbito 
do SUS. 
2.5. Considerando a Portaria GM/MS n2 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da 
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 
2.6. Considerando a Portaria GM/MS n2 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 
financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de 
blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 
2.7. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de atendimentos complementar em 
saúde, nas especialidades em reumatologia, a fim de garantir acessibilidade e suprir a demanda 
espontânea e reprimida no Município. 
2.8. A reumatologia é um conjunto de diferentes doenças que acometem o aparelho locomotor 
(ossos, articulações, cartilagens, músculos, tendões e ligamentos) ou outras partes do corpo e que 
pode ocorrer em pessoas de todas as idades, onde o profissional reumatologista é especializado em 
pesquisar, diagnosticar e tratar as doenças reumáticas. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 99.190,56 (noventa e nove mil, cento 
e noventa reais e cinquenta e seis centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no processo, 
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, corroborando que os 
valores estão dentro do praticado no mercado. 
3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529 de 05 de 
fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado ou de 
referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da Administração 
Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 
3.4. Foram realizadas buscas na internet, onde foram encontrados diversos editais de vários 
municípios, no entanto, não foi possível utilizá-los em virtude de o modelo adotado pelos municípios 
pesquisados são de valores por atendimento, ou com horários divergentes dos descritos neste 
termo. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar o 
custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo dos 
demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto sobrepreços 
como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. Da modalidade: Pregão. 
4.2. Tipo de Licitação: Menor Preço. 
4.3. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 
4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
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4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso I I I : 
o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 
4.4.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso II I visa proteger a Supremacia do Interesse 
Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos negativos tornando-a 
lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a onerosidade excessiva da 
licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por exemplo a divisão de cotas em 
objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que desnature a identidade e 
funcionalidade do objeto. 

5. Dos Documentos para Qualificação: 

5.1. Para a habilitação os documentos exigidos são os adstritos previstos no Artigo 28, Incisos I I 
a V, Artigo 29, Incisos I a V da Lei Federal n 2 8.666/93, quanto à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXI I I do Artigo 72 da 
Constituição Federal. 

6. Das Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando o 
pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma estabelecidos neste 
Termo de Referência, Edital e Contrato. 
6.2. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e assistenciais 
a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do atendimento; a melhoria 
da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores que tornem o serviço um efetivo 
instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS). 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, Edital e Contrato. 
7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 
sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato e na 
proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou 
se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 
70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
Contratante. 
7.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 
segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado ou 
preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
7.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada deverá 
manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela responsável pelos 
atos profissionais de seu indicado. 
7.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 
7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanentemente designados pela Secretaria de Saúde, para supervisionar e acompanhar a 
execução dos serviços prestados. 
7.12. Caso o profissional que prestará serviços em reumatologia, venha a faltar ao serviço por 
qualquer hipótese, deverá repor as horas não trabalhadas em campanhas promovidas pela 
Secretaria de Saúde, as quais serão em horários diversos aos dos constantes no contrato, ou caso 
não o faça serão descontados os dias faltosos. 
7.13. Requisitos para prestação de serviços em especialidade de Reumatologia: 
7.13.1. A Contratada deverá indicar profissional para exercer a função de Médico Reumatologista, 
devidamente habilitado junto ao CRM-PR, conforme normas do Conselho Federal de Medicina — 
CFM 
7.13.2. O profissional médico reumatologista deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no 
primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES — Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este sistema de 
Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e técnicos perante o 
Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de Saúde que pode sofre 
interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 
7.13.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-
se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, 
em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de Humanização/Humaniza SUS. 
7.13.4. O profissional médico reumatologista deverá realizar consultas, fazer estudos de caso, 
realizar diagnóstico, solicitar exames, elaborar tratamentos, prescrever medicamentos, fazer o 
acompanhamento de pacientes, atuar na recuperação de problemas, recomendar medidas 
preventivas. 
7.13.5. O profissional deverá alimentar o sistema IDSSACJIDE periodicamente, para fins de 
informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde e 
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posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, para posteriores pagamentos dos 
serviços. 
7.13.6. Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema Único de Saúde. 
7.13.7. O profissional médico reumatologista deverá cumprir carga horária de 04 (quatro) horas 
semanais, nas quintas-feiras, no horário das 13:00 às 17:00 horas na Secretaria de Saúde de 
Coronel Vivida. 
8. Indicação dos profissionais para execução do serviço: 
8.1. A indicação dos profissionais que serão disponibilizados para execução do serviço, sendo devido 
somente pelo participante vencedor da licitação. 
8.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a seguir, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e convocação para 
apresentação dos documentos como condição para celebração do contrato: 
a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional de 
Medicina do Paraná — CRM/PR. 
b) Registro de Qualificação de Especialista — RQE, devidamente habilitado junto ao CRM-PR (para 
especialidade de Reumatologia). 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços. 

8.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação dentro do 
prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, 
facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de classificação para 
exercício do mesmo direito. 

9. Dos Locais de execução dos serviços: 
9.1. Os atendimentos serão no Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Carli, localizada na 
Rua Romário Martins, n2 154, bairro Centro, Coronel Vivida-PR, carga horária de 04 (quatro) horas 
semanais. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, 
exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a execução 
dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 
objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada 
pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para 
com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 
conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como critério 
para correção monetária aplicar-se-á o IPCA — índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% 
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da 
incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir do 
vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério 
da Administração junto a Secretaria de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 
contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, 
por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados através 
de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 
contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente contratado, 
sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, 
sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n2 8.429/1992), a Lei Federal 
n2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de 
Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal 
n2 7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo Decreto 

Municipal n° 7.471. 

15.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Cleuméri Bertuol, Matrícula n° 1050-2. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 
anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho Cleuméri Bertuol 
Secretário de Saúde Secretaria de Saúde 

Gestor Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 
processo. 

Coronel Vivida, 11. de janeiro de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR Pregão Eletrônico n9 XX/2022 

A Empresa  devidamente inscrita no CNPJ n9  
com endereço na Rua , n9 , CEP:_na cidade de_Estado do , telefone ( ) 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) , 
inscrito (a) no CPF n9 e RG n9 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação nopresente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n9
8.666/93, acrescida pela Lei n9 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. V - 
Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente deórgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, doartigo 90 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 39, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na situação 
de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 
(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida PR 
Pregão Eletrônico n2 05/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste 
ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui seu 
bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX),a quem 
confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR, no 
que se referir ao Pregão Eletrônico n2 05/2022, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, 
formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir 
expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativos, 
assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos osesclarecimentos solicitados pelo 
Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.Local e 

Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 
VENCEDOR(ES). 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 05/2022 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 12,00 MÊS 22158 

HONORARIOS MEDICOS NA 
ESPECIALIDADE EM REUMATOLOGIA, 
PARA ATUAR NO CENTRO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI 

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 XX/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8 SSP-PR, 
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n2 08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n2 038.928.579- 03 e RG n2 6.355.947-
4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 
 , estabelecida na rua  , na cidade de 
 , Estado  , CEP ( ), inscrita no CNPJ sob n.2 
 , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
 , inscrito no CPF sob o n2   e RG n2  , a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n9
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n2
8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e 
pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão 
Eletrônico n.2 05/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI, conforme especificações contidas no termode referência — 
anexo I, do Edital e demais anexos, de acordo com as quantidades e demais especificações 
constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 12,00 MÊS 22158 

HONORARIOS MEDICOS NA ESPECIALIDADE 
EM REUMATOLOGIA, PARA ATUAR NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n2 05/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor unitário/mensal de R$   (.   ), 
totalizando a quantia de R$   (.   ). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2022 a xx de 
xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 
da Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 
Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar 
a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60(sessenta) dias. 
Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não 
altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS REQUISITOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Dos requisitos para a prestação dos serviços estão fixados detalhadamente no item 7.13 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrãopor 
conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 
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ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 — Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e 
Laboratoriais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

616 2172 3.3.90.39.50.99 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. Parágrafo 
segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerere demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, comfundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n9 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçãode seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49 desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando 
o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valorcorrespondente à parte 
inadimplida, em caráter excepcionai, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

I - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 
ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-
mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, seráanotado 
no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando foro caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e88 
da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 
contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n9 8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n9 8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 
de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços 

objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados 
a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em 
direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 

Prefeito Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE 
CARLI. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 19 de janeiro de 2022 até às 
08h00min do dia 31 de janeiro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 31 de 
janeiro de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 31 de janeiro de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 99.190,56. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 17 de janeiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 



4 -)IARIO DO SUDOESTE 

Publicações Lé13-0° ais 
Caderno Integranteda Edição .22,15.2 jiata_Biancada_de janeiro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO 

Rua Temia, n' 989, Centro • Pato Branco/PR • CEP 85.501-031 
Fona (48)3025-5337 I Ema", santrecon'ãhctmil can 

ELEICÕES SINDICAIS -AVISO RESUMIDO DO EDITAI, 
F893 caber que dias 24 e 25 de fevereiro de 2022. será matizada eleição para oamposição da Diretoria 
Administativa, Cateto Fiscal e Conselho de Representarem junto á Fetraconspar e respectivos 
suplentes. O prazo para regiam de chapas é de 05 (cinco) dias contados da pudicação deste 61190. 
O requerimento para registo de chapas, assinado por qualquer urn dos candidatai que a integram, 
será (frigido it Comissão Eleitoral. em 03(540) vias, cada uma acompanhada dos documentos 
reagidos peto Eststuto da Entidade. Durante o prazo para registado chegas, ou seja, de 19/01/2022 
24/01/2022, a Comissão Eleitoral manterá expediente das 081100 ás 16000 na sede do Sinclicato sito
á Rua Tamoio, n°969 - Centro em Pato Branco/PR, inclusive sábado e domingo, visando oportunaar 
a presença dos interessados em dias diferenciados. Realizaree-e segunda votação dias 03 e 04 de 
março de 2022 CU terceira votação dias 07 e08 de março de 2022, caso não seja obtido gume, na 
piteira e na segada votação respectivamente Haverá imas itinerante, boiando-se os trabalhas 
as 0650040 dia 2002/2022 com termino as 16500 do dia 25/02/2022 e o local fixo de votaçáo, tanto 
no primeiro. segundo ou terceiro esautirio, cordame o caso, será na sede do Sindicato em Pato 

sito na Rua Tarnoto, n." 969 - Centro, no horário dsta 08h00 ás 18h00 no primeiro de 
e no horário das 081100 ás 16h00 no segundo de de votação, tanb para o 1°, 2° ou 3°

Ana, conforme o caso. O edital de convocação entorna-se afixado na sede do sindicato em 
1 Pato Branco. regulando-se os promdimente eleitorais pelo disposto na Estatuto Social da Entidade. 
Pato Branco, 18 de janeiro de 2022- LEANDRO DE FREITAS - Presidente 

Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná 
1. Serviço de Registro de Imóveis 

M.M.& Unta lua 
Ofinal Tf., • .40,,•• . 321,6•10 
EDITAL DE DiTIMAÇÁO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do I° Serviço de Registro de IMovela da Comarca de Pato Branco-PR, nos termos do 
an 26 da Lei o" v514'07, INTIMA ZELAM DE F ATIMA DOS SANTOS e MILTO DOS 
SANTOS, a comparecerem na Rua Amas Brasil, n303, Bairro Brasilia, entre as 08.30-11 00n 
(3 00-17 00 horta dos dias úteis de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogavel de 15 (quinze) 
dias. a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mor. dos valorro devidos em 
auaso, bem como os que vencerem ate a data do pagamento. acracidos das despesas legais. 
referentes ao contrato de financiamento com garantia fiduciária o* 144441056120. firmado em 
1112/2017. registrado sob o n• 0-3. na matricula 52.243. de. Sen... sob pena de 
vencimento antecipado de toda a divida. consolidado da propriedade do inuhel em favor da 
credora e ;medisou caceado da divida atra,. de Ieda° extratudicial do ¡movei 

Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná 
15 Serviço de Registro de Imóveis 

Ra,,sta da Co. 140.0 
Of. Dlulat • Teldaaae ,K, 312,KP 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do I" Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos termos do 
ar. 26 da Lei n° 9 514/97, INTIMA DAVID ALENANDER CHAVEZ RODRIGUEZ, a 
compare.r na Rua Assis Brasil, n° 353, Bairro Brasile*, entoas 08 30.11 00 e 13.00.1704
k .1 udos dias úteis de gunda a sexta-feira, nu prazo improrrogivel de 15 (quinze) dias, a 

deste Edital, para PAGAMENTO 'purgado da mc.) dos valores devidos em atraso, 

W cano os que vosearem avia data do pagamento, acrescidos das despesu legais, referentes 
ao contrato de financiamento com garantia fiduciária n• 844441508719. firmado erro 
07.4/2017. registrado sob o n. 10-2. na matricula o" 51 ida, desta Serventia. sob pena de 
vencimemo antecipado de toda a divida. ennsoliclacao da propriedade do imovel em favor da 
credeoo e imediata exectiçâo da divida atreves de ledan extrapsdicial do 'movei 

• 
Comarca de Pato Branco • Estado do Paraná 

10 Serviço de Registro de Imóveis 
Itanau da Una Lat, Pacheco MOut.no 

riaar• Taarlar. .101s.s. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGOCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do I° Serviço de Registro de Immeis da Comarca de Pato Branco-PR, nos ICM1011 do 
ao Se da Lei n' 9 51407, INTIMA SANDRA DA ROCHA. a comparecer na Rua Assis Brasil. 
n. 353, Bairro Brasil., oure as 08 30-11 00 e 1300-17 M/ horas dos dias iam de segunda o 
sexta-fe.. no prazo improrrogasel de 15 (quinze) dia, a contar deste Edital. para 
PAGAMENTO (purgado da mora) dos valora &ruiou em atraso, bens como os que vencerem 
asia datai do p11¥8,ifellto, acrescidos das desposas !DUAIS, referentes cortando de fUlailD 
:om fiduciária S44402326454. firmado em 19.06/2020, registrado sob o n" R-9. na 
matricula n" 45736. desta Serventia sob pena de vencimento antecipado de toda a divida. 
consolidação da propriedade do imóvel eis favor da credora e imediata execução da divida 
aravas de Ieda° extrajudicial do imóvel 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
SANTOS E MERLO LTDA. (CNPJ 79.854.667/0006-16) toma público que 
irá solicitar ao 1AT a Licença de Operaçao para a atividade de Posto 
Revendedor e Troca de Óleo instalada na Rodovia BR-373. KM 97, Coronel 
Vivida/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

REBIO USINA DE COMPOSTAGEM LIDA torna público que irá reauerer ao IAT, a 

Renovação de Licença Ambiental Simplificada para Coleta e transporte de resíduos não 

perigos.. Compostagem fabricação de adubos e fertilizantes implantada PR 493 • KM7 • LINHA 

SANTA CRUZ • B. NW1E0 BOM RETIRO. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

RE810 USINA DE COMPOSTÁGEM LTDA torna público que Lesging 40 143. a Licença de 

Operação 139413-R1 para Coleta e .nsporte de resíduos na° perigosos. Compostagem 

fabricação de adubos e fertilizantes implantada PR 493 - KM7- UNHA SANTA CRUZ • B. NUCLEO 

BOM RETIRO. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

POSTO VITORINO LTDA - EPP, torna publico que recebeu do IAT a 
Renovação da Licença de Operação para a atividade de posto de combustives 
para veiculos automotores, instalada na Avenida Brasil Argentina 561, Centro, 
município de Vitonno/PR. Licença 261 590-R2 Vencimento 117/01/2026. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
SA1KON VEI('ULOS S/A, toma publico que recebeu do IAT a Licença Prévia 
para a atividade de comercio, manutenção e reparo de velculos automotores 
peças e acessórios. a ser instalada na Avenida Turn 1890. Centro, munrcipio de 
Pato Branco/PR. Licença 260804 Vencimento 17/12/2023 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
SAIKON VEICULOS S/A, torna público que ira requerer junto ao IAT a 
Licença de Instalação para a atividade de comercio, manutenção e reparo de 
veiculos automotores, peças e acessórios, a ser instalada na Avenida Tupi (090. 
Centro, municiai° de Pato Branco/PR 

Súmula de Requerimento de Licença Prévia 
A empresa Maravilha Geradora de 
Energia SPE LTDA, CNPJ 
37.116.656/0001-84 torna público que 
irá requerer ao IAT, a Licença Prévia 
para a atividade de geração de energia 
hidrelétrica, tipo CGH com potência de 
1,3 mw a ser implantada no Rio Covó, 
no Município de Mangueirinha. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHOPR 
AVISO DE LICITAÇÁO 

Modalidade. %PO Untei 4/ 2/2032 Forra: Ektreinico Data da Licitação Dm 31 cia onero de 2022. 
às 0900 (nove) horas Objeto: Ragistro ch Preço. Para Aquroição Futura de Geie Uqualeito da 
Petróleo e Acossenos Cilindros da Gás (G(P), Reguladoras, Manguerras • Chicotes. Vakir máximo 
riolinsado. Ri 119 2C0.00 Gerem. Matarial do Consumo O Edital ancontra-s• à drapealçao dos 
interessados no Pr•cho da Prefeitura da Chopnonho. Do/isto  da Licrtações • Contratos, Rua MO& 
Proof:iole 1~1, ri. 3.811 - Chopinzinbo/PR, dire 01300/12:00 • das 13 00(17:CO hro. • no endereço 
Matrônico VV:e2_ítr,.Iagag,D co Ova D, Informações p. teldon• (48) 3242.8814. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO If 062022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRENCIA 

Obieto CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE. PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE ORA CALDISSE DE 
CARLO Inicio do cadastro das propos.: a partir das 081100men do da 19d, lameiro de 2022 Má ás 
08h0Omin do dia 31 d• janeiro d• 2022. vuaturadasprcpxeraaapótascdimcOmsamdodia3r da 
¡anuro che 2022. Inicio da disputa de preços as 09h0Omin do dia 31 de ¡remiro de 2022. yuga 
ntkixitino TOTAI. RS 99.190.58. Prazo de execução: 12 miemos. Os procedimentos para acesso ao 
Priegão Eletrônico estão 6sponiveis no sita wmolicrtacoas-e,00m,44 O 'Mal está 6sponival nos 
silos wmocoronalvividwortem.br ou wmolicitacorm-e.comeir. Informações: (46) 32324300 Coronel 
Vivida. 17 de lameiro de 2022. Jurar,* Ribeiro. %ident. CPL 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA .PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Procasso do Dispanui de Matação n* 01 2022 
%sim.° do Prefeito 
Processo LicItatono ri. 052022. RATIFICO, nos termos do ao 28. da Lei Fadieral o' 888843. 
contendo parecer Juriti., doto. Tiago Bernardo Buglnski da Mens.. Procurador Munacoal. declaro 
dispensável a licitação nos termo. do inciso II, do len. 24 da Uri Federal n• 8.68843, do diploma Mgal 
Mvocado, referente á contratação da erectos. LMDS SERVICOS DE TECNOLOGIA EIRELI, inseres 
no CNPJ sob o 12 497.873,0031-3S Para Prastagid da 44.4.3 de nostacçdc, eripoessOc ". 
guias • montagem dos cama. nocauários á cobrança do tramo mDetiCipal. IPTU • Imposto Predial • 
Territorial UMaro do nereide fiscal da 2022. Mandando as mrcessIdadreo da Divisão  da 
Anuadação. Tribulação • Fiscalização do municipio de Coronel Lho. • Pr O valor total é chr Rã 
5:405.00 Mim 831,31.85cantos • cinco mais). prazo cla exacução • anona de 15 dias, contados. 
parto da arenga dos dados para confecção dos ameis 
Publiqua•sie. 

Coron•I Vivida, 13 da esmoo de 2022 
Anderson Manque Barroto. 

Prefarto Muniapal 

511INICIPIO DE PATO BRANCO. E>CFRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
NI 

PORTARIA 
 NOME ASSUNTO DATA 

1.3842021 Erram Correção de ata trubl 2022 
032 Ivan Fernando Paula cie Urra Exonersgb • ~do 11212022 
040 Molengo Rosai AlálOrtni0 12410022 
041 R•CD110. Humanos Convoução PSS 12/0,7022 
042 Margaret* Fabma R.. Dispensa a pedido 12/012022 
043 Ricardo SaMos Diopansa apedido 12/01/2022 
C44 Fabiano Mu ela Sik• Exoneração a pema 1441,2022 
045 Kel Stock Exoneração • pecado (.14022 

047 Prtiell Aper•oda Salas dos 
Santos 

ti,....... p.... 'volta= 
A puticaçáo na Int•gra do (a) ato (a) acima encontra ("q. gsponivel Ws) no apura. ondexoço 
41•1764c6 sorm.denomunidpalcorn.hrramp - Edição do dia is Ore lanoolro de 2022 respoctivarnente. 
,4144,44 La C.8414ementar n' 70, cle 06 cle ;Uno de 2017. 

MUNICIPIO DE MARNSPOLIS 
EXTRATO TERMO ADITIVO N' 612021 Ala de Registro de Preços n• 13912021. Pregão 
Eletrônico n' 32/2021. Aos dezessete (17) dias do mês de Jeneko do ano doe mi o Ànle e dois 
(2012). as cite horas (065). na Sala de Lcdmões. Ma no Eddicio da Prefeitura Muniipal à Rua Sei, 
número rril e anta (1030), em Mentais, estado do Preana, corrpareceu o Sr. Meço Dia Zot. brasieim, 
rodeio. empresaria inscrito no CPF/MF n° 000.777.415-13, portada da Cl/RG n° 35.551.429 S511/SC. 
representante da empresa Abastecedora de Contustheis Matmés Ltda. pessoa juricica de demito 
pando, CNPJ/IAF n' 02.795.485030142, inscrição estadual n' 90169880-54. estabelecias na Rua 11. 
n° 1074, barro água azul, CEP 85.525060, na cidade de Mareai. Estada da Paraná &avante 
designada DETENTORA DA ATA, que rom por objeto a rnplantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual aquisição de caribustheis, que sedo utilizados no abastecimento da frota municipal. 
Cbusula Prelado -DO Aditamento: 1- Do Reajuste de Preços - Manutenção do Equillio Ecoanto 
Financeiro do Contrato: a) Do Fundamento legal • Lei 8.66693: 'Al. 65. Os contatos regidos por 
esta Lei poderio ser alterados, com as devidas justitcabvas. nos seguintes casos, ... Inciso 11 - por 
acordo das partes. ... d) para restabelece( a relação que as parles pactuwarn inicialmente entre os 
menos do contratado e a reatuição da adrrinistação para a justa reenuneeaçâo do ada, seviço ou 
fornecimento, °Nadando a manutenção do equilibrio económeo-financeiro Inicial do contato. na 
hipótese de sobrestem latos inprevelveis. ou previsheis porém de consequancias neakulawt, 
retardadores ou inpedtios da execução do ajustado, ou. aindo em caso de força màor, caso faturo 
ou fato do principe, confivando área acanónica extraordinat e examontratuar, • Decreto Murecipal 
n' anou *Art. Duarte a igrIncia da Ata de regram de preço, os preços serão frios e 
irrearostaves, exceto na hattese preista na abnea 'T do nciso 11 do art. 6540 Lei n° 8.666193. 
deedamente comprovada, ou quando os preços praticados na nanado sofrerem redução cabendo ao 
tegão ou entidade responsável conotar os tanecedcres registadas para negociar o now valor e adita 
aias de registro de preços'. b) Da Arisauclencia leamão - Reajuste de peças - Manutenção do 
Exiba, econtrico-Nianceiro - possibilidade. Hamada previsão legal e contratual, intiSe-se o reajuste 
de panos CCM fama de preservação do maligno entre os estagos suportados pelo partia/a ma 
correspondente (inumação' (TJ-SC, 2' Cara De. Públ., ApeL Une em MS s.2000.024358-1. Relatar 
Liz Cear Medeias, julg. 22.02.2005). c) Da Conclusão: Compulsando detidamente os documentos 
(notas de cometas) que embutam° peado de adtioserifea-se que: 1. Pa sua ano, tendo a Diisão de 
Licitaçtes anabado as notas Suais pertinentes aos ouros produtos objeto 63 peado de Meie, o 
mesmo contata defeemento relativamente az seguistes itens, de modo a restabelecer o &tirai 
económioo fnancero inicial do cnute 

cEscar,Zo OTO, UNICA MOR 
1443/43 
ACITN/00 

valOR 
TOM 

40ITLOSO 

OfERENÇA 
COWLLOR 

caiara CONNA. 8504) 40001). ear 00 12 750 00 
VALOR TOTN. RI i? 7. 03 

Clausula Segunda - Da Justificafrra: 1 - O afino (reajuste de preços) pode ser eafaado, pois (Arn 
avaro legal (al. 65. II, d. da Le re 8.66643 e kt. 10' do Decreto Municipal n' 43)2087)e contratual 
para tanto, consoante se vã da Ata de Registro de Preços 00 139(2021. II- Os eajustes objeto de 
&barrento asam restabelecer a relação que as patas pactuaran niciahnente entre os encargos 62 
contratado e a rettuição da admristração para a justa rerruneraçào do fornecirrento. objetvando a 
nenutenção 63 apelai) económico fnanceiro ericei do contrato. 111 - Existe dispontildale 
orçamentaia para ta frn, conforme dam* testada pato Depatamento de Contabilidade. Citada 
TeCCOR8 - Do Vabr 1 - O valor da ata de regeste° de preços. poetaria que era de RS 597.200.03 
(Ouitentos e noventa e selada duzentos reás), passara a set RS 609.950.00 (Seiscentos e ncne mi
~centos e cinquenta reais), aumentando assim o vaia de RS 12.750,00 (Doze mi setecentos e 
cinquenta reais). Mariópoes. 17 de „latim de 2322 Municiara de Man:pois - Maio Eduardo Lopes 
Paula( • Preleao Municipal. 

Mu MIMO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CONvOCAÇA0 
O presidente do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovaçáo • CMCTI de Pato 
Branco, Estado do Paraná . no arco, suas atnbuide, legais, com fulcro co seu Regimento 
Interno, faz saber aos membros do CMCT1 que realizará as Reuniões Ordinárias do CA/CTI, 
conforme aonograme do ano de 2022. 
Local: As muniaes serão virtuais, gerem:fadas mia depandanclas da Secretaria da 
Ciência, T•enologla o Inovação. 
Horário- 1511 
Datas 

- 28 de janeiro de 2022, 
- 25 de março de 2022. 
- 27 de maio de 2022; 
- 29 de julho cie 2022; 
- 30 de setembro de 2C22: 
- 25 de novembro de 2422. 

Pautas: Atualizações dos Hoshin Cana do CMCI1 
Pato Branco, 184e janeiro 40 2022 
Giles Casar Balbinotti Presioente CMCT1 
Em virtude da Pandemia COVID•19, a retendo audiancia, senis via google meei, em liou a sei 
informado a todos os participantes, ars.és do qual todos poderão participar interativamente 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

A V IS ODE CONTINUIDADE E ERRATA N° 01 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12612021 -PROCESSOS'

268/2021 

O Município de Pato Branco, LIAM: 450996, através da pregoeira Lkiane Cristina 

Pia:korner, designada pela Administração Municipal através da Portaria n " 

1.218 202 I, toma público aos interessados no Processo de Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 126/2021, que tem por objeto a Contrataçâo de empresa para 
loução de equipamento de vennlaçao mecdnica de uso domiciliar para usuáno do 

SUS, portador do Escicrosc Lateral Amiutrofice 1..A) c dernais patologias 
associadas, atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde, que diante da 
solicitação levada a temo pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 
memorando n" 02'P012022, dar-se-á andamento ao cename na fase em que se 

encontra Considerando as informações contidas no memorando acima niencionado. 

ficam retificados os itens 5.7 e 5.12 e incluidos os tens 5.2, 3.21, 5.22, 5.23, 5.24 e 
5.29 do Anexo 1- Termo de RcferCricia, bem como itens correspondentes da Minuta 
contratual constante no Anexo II. E ficam incluidos os subitens 6.13.5 e 6.1 3 6 do 
Edital Diante das alterações, a sessão pUblica do Pregão Eletrônico n" I 26/202 1 fica 
transferia paro as 09 HORAS DO DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2022 acossando 

exclusivamente por meio do endereço elctrónico n" ;viu 4,,,,go 

horáno de Brasllia-DF. O Edital retificado e seus anexos poderão ser retirados 
gratuitamente (em midia digital) junto a Divisão de Licitações. na Prefeitura 

Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, na Rua Caramuru. n" 271, 

Centra, em Paio Branco • PR. ou pelos mos: yjjay.,amobjárroa....ar or - 

rolas • gov.br,conuras-pt-Iir .. Demais informações, fones: (461 3220-

1565/1566, e-maiL kálçasaà:,pahitrançu,nuaajn. Pato Branco, (7 do janeiro de 

2022. Liciane Criaina Punkanter - Pregoeira 
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Publicado por: 
Luis Carlos Venancio de Oliveira 
Código Identificador:840C5C86 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 05/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 19 de janeiro de 
2022 até às 08h00min do dia 31 de janeiro de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 31 de janeiro de 2022. Início da 
disputa de preços às 09h00min do dia 31 de janeiro de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 99.190,56. Prazo de execução: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 17 de janeiro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:BD27597D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 01/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n° 05/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n" 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação da empresa LMDS SERVICOS DE TECNOLOGIA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o ri° 12.497.873/0001-30, para 
prestação de serviços de confecção, impressão das guias e montagem 
dos carnês necessários à cobrança do tributo municipal, IPTU - 
Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício fiscal de 2022, 
atendendo as necessidades da Divisão de Arrecadação, Tributação e 
Fiscalização do município de Coronel Vivida - Pr. O valor total é de 
R$ 6.405,00 (seis mil quatrocentos e cinco reais), prazo de execução e 
entrega de 15 dias, contados a partir da entrega dos dados para 
confecção dos carnês. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:4B6F8FE8 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OE 
REPOSIÇÃO INFLACIONARIA 

RESOLUÇÃO N.° 01/2022 

sciPio 

Concede reposição inflacionária aos vereaddre 
Câmara Municipal de Diamante D'Oeste, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, Estado do 
Paraná, com fundamento no Inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, aprovou e eu, Presidente da Mesa promulgo a seguinte, 

RESOLUÇÃO: 
Art. 1° - Os subsídios estabelecidos para os Vereadores da Câmara 
Municipal de Diamante D'Oeste, terão reajuste de 14,71% (catorze 
vírgula setenta e um por cento), referente as seguintes situações: 
a) O percentual de 4,55% (quatro vírgula cinquenta e cinco por cento) 
de acordo com o IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, apurado no período de fevereiro de 2020 a dezembro de 2020; 
e 
b) O percentual de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento) de 
acordo com o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor) 
acumulado, referente ao período de janeiro de 2021 a dezembro de 
2021. 
Art. 2° - O percentual estabelecido deverá incidir sobre os subsídios 
correspondentes a cada vereador, devendo o setor de pessoal corrigir 
os valores das tabelas pelo percentual antes estabelecido. 
Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação deste Projeto correrão 
por conta das dotações orçamentárias correspondentes. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DIAMANTE D'OESTE, ESTADO DO PARANÁ Aos dezessete 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois 

ENIO DESSBESEL 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:8AA191FA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL N° 344/2022 

LEI MUNICIPAL N° 344/2022 

CONCEDE REPOSIÇÃO DA PERDA DO PODER 
AQUISITIVO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE DIAMANTE D'OESTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, 
Aprovou e Eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte 

LEI 

Art.1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, aos 

vencimentos base dos agentes públicos municipais ocupantes de 
cargos efetivos (servidores públicos), celetistas, inativos, 
comissionados e pensionistas, o reajuste salarial de 15,08% (quinze 
vírgula oito por cento), referente as seguintes situações: 
a) O percentual de 3,69% (três vírgula sessenta e nove por cento) de 
acordo com o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor) 
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para habilitação no período de 24/01/2022 a 24/02/2022, das 08h00m1n às 
12h00min e das 13h30min às 17:30min, na sede da Prefeitura Municipal de 
Braganey. 
Maiores informações podem ser obtidas no Departamento de Licitações do 
Municipal de Braganey, Rua Arthur Pereira, 860, CEP: 85430-000, no horário: das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 171130min, de segunda à sexta-feira, ou 
pelo telefone (45)3245-1235. 

Braganey, 14 de Janeiro de 2022. 

Odair Guerreiro Oliveira 
Prefeito Municipal 

3921/2022 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2022 

Objeto: Aquisição de veículos S.U.V. em atendimento a Guarda Municipal, 
referente ao Convênio n° 918783/2021. Sessão Pública: 03 de fevereiro de 2022, 
às 09h00m1n. Local: www.gov.br/comprn UASG N.° 987493, Tipo: Menor Preço. 
Valor Total da Licitação: RS 307.233,34. O Edital de licitação e demais documentos 
relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer 
interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavelatende, 
ui (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 17 de janeiro de 2022. 
Cleverson Rodrigo da Silva. Pregoeiro. 

3878/2022 

1 Cidade Gaúcha 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, toma público que foi 
REPUBLICADO no setor de licitações: PROCESSO N°. 124/2021 — Pregão n° 
69/2021 (eletrônico). OBJETO: Aquisição de 01 (um) trator de rodas agrícola 
novo, com no mínimo 75cv, turbo intercooler, sem cabine, bomba injetora, visando 
a implementação de ações e políticas de desenvolvimento rural sustentável em 
beneficio da agricultura familiar com recursos provenientes do Termo Convênio 
n° 411/2021 firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento 
— SEAB. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 28/01/2022. Abertura 
das propostas: às 091100min do dia 28/01/2022. Início da sessão de disputa de preços: 
091130min do dia 28/01/2022. Local: Plataforma BLL (www bll.org br). Modo de 
disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço unitário/lote único. Aquisição 
do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha,prgov,br) ou pessoalmente, 
na Prefeitura, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira. n.° 2394. Informações: 
Departamento de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 — ramal 4326. Cidade 
Gaúcha, 14/01/2022. Marcia Rosana Winter — Pregoeira/Agente de Contratação 

3642/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE 
REUMATOLOGIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISS E DE CARLI. Início do cadastro das propostas: a partir das 081100min 
do dia 19 de janeiro de 2022 até às 08h00min do dia 31 de janeiro de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 31 de janeiro de 2022. Início da 
disputa de preços às 09h00min do dia 31 de janeiro de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: RS 99.190.56. Prazo de execução: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.liçitacoes-e.com.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 17 de janeiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

3809/2022 

1 Diamante do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL-PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 04/2022 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul. Estado do Paraná, através de seu 
pregoeiro, toma público que fará realizar-se as 09h:00min do dia 31 de janeiro 
de 2022, licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 04/2022. cujo objeto é 
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA LINHAS 
INTERIOR DO MUNICÍPIO NAS DIVERSAS COMUNIDADES PARA O ANO 
LETIVO DE 2022, conforme Lei Municipal n° 493/2009 de 28/12/2009, Lei 
Complementar 123/2006 e 127/2014 LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA ME/EPP/MEI — LEI COMPLEMENTAR 147/2014, conforme especificações 
do Anexo I. A íntegra do instrumento acima poderá ser obtida através do site da 
Prefeitura Municipal de Diamante do Sul www diamantedosul.prgov.br, Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, informações podem ser obtidas atra RPCIP/O 
do e-mail licitacao.dsl@gmail.com e junto a Departamento de licitações 4à O' 

CO 
Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas s/n no horário das 8:00 às 17:00h, de se 
a sexta-feira. 

Diamante do Sul, 18 de janeiro de 2022. 
Valmir Nenevê Carvalho 

Pregoeiro 
3898/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL-PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 001/2022 

O Municipio de Diamante do Sul toma público que fará realizar, às 09h00min do 
dia 18 de fevereiro de 2022, na sede da Prefeitura Municipal AN'. Getúlio Vargas n° 
sin em Diamante do Sul, Paraná. Brasil, Contratação de Universidade, Faculdade 
e/ou Fundação pública ou privada de ensino superior, credenciada pelo MEC, 
para promoção, organização e operacionalização de concurso público de provas, 
e de provas e títulos, para provimento de vagas e cadastro de reserva para cargos 
públicos, no âmbito do poder executivo do Município de Diamante do Sul, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo TÉCNICA E PREÇO. A Pasta Técnica 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou na homepage 
do município www.diamantedosul.pr.gov.br Menu > Licitações. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço mencionado acima ou através do Telefone 
(45)3230-1297. 

Diamante do Sul, 18 de janeiro de 2022. 
Vera Lucia Soares Tomazi 

Presidente da Comissão de Licitações. 
3896/2022 

Figueira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 004/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2022 
REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA. Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o e 78.063.732/0001-18, com 
sede na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-PR, através de seu Pregoeiro, 
legalmente designado através da Portaria n°006/2022. toma público aos interessados 
que receberá proposta às 09:00 horas do dia 27/01/2022, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER 
AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE FIGUEIRA PR. Notifica-se aos participantes que os produtos 
licitados deverão ser entregues na sede do m unicípio de Figueira-PR, sem custos 
adicionais. Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão ser 
obtidas pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, 
horário das 08:00h às I I :00h e das 13:00h às 17:00h, disponível no site: www. 
figueira.prgov,br informações através do e-mail licitacao@figueira.prgov.br 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA. em 17/01/2022. 
Joares Rodrigues de Proença— Pregoeiro. 

e Guaíra 

3696/2022 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÕES 
Modalidade: Pregão Presencial n° 012/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais confeccionados em acrílico e/ou 

IlDF e argolinhas para chaveiro que serão utilizados para atender a 
demanda nos projetos e campanhas das secretarias do município. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 31 de janeiro de 2022. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada em serviços gráficos, para confecção de planners para 
professores (planejamento/registro organizacional de aulas) e agendas 
personalizadas, que serão utilizadas pelos estudantes e professores da Rede 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 
PROCESSO LICITATORIO N2 07/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE 
CARLI. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 19/01/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/01/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/01/2022, após às 08h00m1n. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 31/01/2022, às 09h00min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 99.190,56 (noventa e nove mil, cento e noventa reais e 
cinquenta e seis centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 
retirados gratuitamente (em midia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00m1n às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, sin — Centro, na cidade 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.licitacoes-e.com.br. Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

o(
Coronel Vivida, Vivida, 17 de janeiro de 2022. 

1,c)w) 
uliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



18/01/2022 09:31 Mural de Licitações Municipais 

nik TC E PR 
NA..' , ArOOMANÀ 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2022 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 5 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Modalidade* 

Número edital/processo* 

Descrição Resumida do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

Pregão 

07/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 

COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 

CALDISSE DE CARLI. 

Menor Preço 

0600011030100192027339039494 

99.190,56 

17/01/2022 

31/01/2022 Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

18/01/2022 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 212p://www,coronelvivida,mgov,br

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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Onde Estou: INICIO LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 9 

Ano: 2022 2021 

Modalidade: Pregão Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 05/2022 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA REAUZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 

ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL DL SAÚDE DRA. CALDISSE DE ..CARLI. Valer mriximi:' total RS 99.90,56. Inicio do cadastro dos 

propostus: o pdrtir aos 0i3h00rnin do Cjia 9 de ¡onero de 2022 cite as 08h0Ornin do dia 1 de onero de 2022. Abertura cios propostas cipós as 0f3h00rnin 

do dia 31 de janeiro de 202). k,irio do disputo de preços os 091100inin da dia 31 de janeiro de 2022. Local: er,f,,wi itr ;coes • e.cory br 

Anexos 

Avi,so de licitacOo 

iiI0i12022 

irj  IN, POR 091,-;
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